
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 15 de maio de 2020 Umuarama Ilustradob2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  52/2020
Pregão N.º 19/2020
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 27 de maio de 2020.
HORÁRIO:  08:30 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais, lâmpadas e luminárias para manutenção 
da iluminação pública do municipio e seus distritos, conforme especificado no Anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Global (LOTE).
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 311.117,00(trezentos e onze mil, cento e dezessete reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 14 de maio de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de maio de 2020. 

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME. 

CNPJ:052.285.330-00149 

RG:7.534.605-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.87/2019, decorrente de Pregão n° 21/2019 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME. , inscrita no CNPJ sob nº. 05.228.533/0001-49, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3697, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador do RG n° 7.534.605-0, portador do 
CPF sob n° 033.052.179-95, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/07/2020. Fica 
aditado o presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:033.052.179-95 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 024/2020
Processo Administrativo 074/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para Contratação 
de Empresa Detentora de Exclusividade para prestação de Serviços de manutenção corretiva do refrigerador utilizado 
para conservação de vacinas e medicamentos diversos da Unidade Básica de Saúde do Distrito de São João, no 
valor de R$ 1.280,00 (hum mil duzentos e oitenta reais), com a empresa: MARCOS OSIRES NUNES - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº 81.742.751/0001-85,  com sede à Rua Comendador Franco, 2711,  Jardim das Américas,  na cidade 
de Curitiba,  Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de 
Vigilância em Saúde – 06.003.103010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica
Altônia, 14 de maio de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 106/2020, DE 14 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 17/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 51/2020
-Modalidade Dispensa: nº 17/2020
-Objeto: Aquisição de álcool gel 70%, para desinfecção do COVID-19.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: C A E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, perfazendo um 
montante de R$ 700,00 (setecentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107/2020, DE 14 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 18/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 52/2020
-Modalidade Dispensa: nº 18/2020
-Objeto: Contratação de serviço de seguro veicular para veículo do Conselho Tutelar.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Perfazendo um 
montante de R$ 1.841,43 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 088/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES ABAIXO NOMINADOS, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 27/04/2020 a 26/05/2020, aos seguintes 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
a) IVONE GALVÃO DE CENE AMADEU (ref. período aquisitivo 27/03/2019 a 26/03/2020);
b) MARIA DE L. ROSA DE ANDRADE (ref. período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020);
c) SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA (ref. período aquisitivo 04/06/2018 a 03/06/2019);
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 089/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR JOSÉ ALVES DE MORAIS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento de Férias devidamente protocolado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, referente ao 
período aquisitivo de 06/06/2019 à 05/06/2020, ao Servidor JOSÉ ALVES DE MORAIS, brasileiro, casado, inscrito 
na CI/RG sob nº 3.171.645-4 SSP/PR e CPF n.º 427.992.879-72, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA - NÍVEL IV, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 06/04/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 014/2020, que tem por objeto a contratação de uma empresa 
habilitada para o fornecimento de um veículo utilitário novo, 0 km, tipo pick up, conforme Projeto n.º 039, montante 
SEDU 2019/147 – Fundo Perdido, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Veículo utilitário tipo PICK UP, Fabricação/Modelo 2019/2020 (novo, zero km), motorização mínima 1.4, 
potência mínima de 88 cv (e) e 85 cv (g), com capacidade para 2 passageiros e 600 kg de carga. Und 
1 51.200,00 51.200,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 51.200,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Maio de 
2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 042/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: veículo 
utilitário tipo PICK UP, Fabricação/Modelo 2019/2020 (novo, zero km), motorização mínima 1.4, potência mínima de 
88 cv (e) e 85 cv (g), com capacidade para 2 passageiros e 600 kg de carga. - lote n.º 001.
DO VALOR: O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 51.200,00 (cinquenta e um mil e 
duzentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, 
após a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes.
DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste 
contrato.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
FÁBIO MIGUEL LAIZ
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
            RG n.º                                                                RG n.º

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 13 DE ABRIL DE  2020
Altera termos da Resolução Nº 004/2020 e dá outras providências
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo 
Coronavírus (COVID 19) constitui emergência em Saúde Pública de importância internacional;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19.
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância Internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019.
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 4.230, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência da saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), 
com as alterações promovidas pelo Decreto Estadual nº 4.258 de 17 de março de 2020;
CONSIDERANDO a complexidade vivenciada por todos os brasileiros e pelo mundo, e a necessidade de esforço 
conjunto na gestão e adoção de medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e 
danos à saúde pública;
CONSIDERANDO que a retomada de todos os atendimentos do Consórcio Intermunicipal de Saúde de forma não 
gradativa gera o grande risco de que a contaminação pelo vírus ocorra de maneira desordenada e abrupta;
CONSIDERANDO que as pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada devem ser mais protegidas do 
contágio pelo COVID-19, e ainda que as mesmas necessitam de atendimento médico especializado,
R E S O L V E:
Art.1º Autorizar, a partir do dia 15 de abril de 2020, o atendimento de consultas eletivas das seguintes especialidades:
I – Pneumologia;
II – Endocrinologia;
III – Cardiologia;
IV  - Psiquiatria;
V – Psicologia;
Parágrafo primeiro: Para o atendimento referenciado acima, será liberada a entrada apenas do paciente, sem 
acompanhantes, com exceção de crianças, idosos ou acamados sendo permitido apenas um acompanhante por 
pessoa;
Art. 2º Adotar todas as medidas de higiene estabelecidas pelo Ministério da Saúde, como o distanciamento mínimo de 
2 metros entre os pacientes, utilização obrigatória de álcool gel 70% e máscara.
Art. 3º Os demais itens da Resolução Nº 004/2020 de 20 de março de 2020 permanecem inalterados;
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
  Presidente

RESOLUÇÃO Nº 013, DE 13 DE MAIO DE  2020
Altera termos das Resoluções Nº 004/2020 e Nº 009/2020 e dá outras providências
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo 
Coronavírus (COVID 19) constitui emergência em Saúde Pública de importância internacional;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19.
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância Internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019.
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 4.230, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência da saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), 
com as alterações promovidas pelo Decreto Estadual nº 4.258 de 17 de março de 2020;
CONSIDERANDO a complexidade vivenciada por todos os brasileiros e pelo mundo, e a necessidade de esforço 
conjunto na gestão e adoção de medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e 
danos à saúde pública;
CONSIDERANDO que a retomada de todos os atendimentos do Consórcio Intermunicipal de Saúde de forma não 
gradativa gera o grande risco de que a contaminação pelo vírus ocorra de maneira desordenada e abrupta;
R E S O L V E:
Art.1º Autorizar, a partir do dia 13 de maio de 2020, o atendimento de consultas eletivas das seguintes especialidades:
I – Clínica  Geral (Programa de Tuberculose);
II-  Cirurgia Geral (Ambulatório de Pequenas Cirurgias);
III – Infectologia ( programa HIV/AIDS);
IV – Cirurgia Vascular (diabéticos com feridas);
V  - Ginecologia  (Programa Câncer de Colo de útero);
VI- Nefrologia;
VII- Neurologia pediátrica;
VIII – Oftalmologia;
IX- Infectologia Pediátrica;
X – Endocrinologia Pediátrica;
XI – Fonoaudiologia (consultas);
Parágrafo primeiro: Para o atendimento das especialidades acima, e das elencadas na Resolução Nº 009/2020 de 13 
de abril de 2020, serão limitados os atendimentos a 10 (dez) consultas/dia para cada especialidade;
Parágrafo Segundo: será liberada a entrada apenas do paciente, sem acompanhantes, com exceção de crianças, 
idosos ou acamados sendo permitido apenas um acompanhante por pessoa;
Art. 2º Autorizar a realização de exames nas clínicas conveniadas, devendo as mesmas obedecerem o estabelecido 
no Artigo 3º
Art. 3º Para os atendimentos a serem realizados nas dependências do CISA - Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
nas clínicas conveniadas, deverão ser adotadas todas as medidas de higiene estabelecidas pelo Ministério da Saúde, 
como o distanciamento mínimo de 2 metros entre os pacientes, utilização obrigatória de álcool gel 70% e máscara.
Art. 4º Os demais itens da Resolução Nº 004 de 20 de março de 2020 e da Resolução Nº 009 de 13 de abril de 2020 
permanecem inalterados;
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
  Presidente

SÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA Com?rcio, manuten??o e reparo de ve?culos automotores, pe?as e acess?rios 
torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para avadores de pe?as e acess?rios de ve?culos automotores, 
Lavadores de ve?culos automotores de passeio e ve?culos de pequeno porte e Lavadores de ve?culos automotores, 
exceto de passeio e ve?culos de pequeno port a ser implantada RUA BRINCO DA PRINCESA, 1510 - 87538-000 - 
Perobal/PR.
 

SÚMula de requeriMento de licenÇa de inStalaÇÃo
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA Com?rcio, manuten??o e reparo de ve?culos automotores, pe?as e acess?rios 
torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para avadores de pe?as e acess?rios de ve?culos 
automotores, Lavadores de ve?culos automotores de passeio e ve?culos de pequeno porte e Lavadores de ve?culos 
automotores, exceto de passeio e ve?culos de pequeno port a ser implantada RUA BRINCO DA PRINCESA, 1510 - 
87538-000 - Perobal/PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 33/2020
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 002/2020 - EDITAL Nº 25/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020 – EDITAL Nº 25/2020. 
TORNA PÚBLICO o Edital de homologação dos candidatos inscritos para os cargos de: Auxiliar em Saúde Bucal, 
Técnico em Enfermagem, Enfermeiro, Psicólogo, Farmacêutico, Cirurgião Dentista, Médico Clínico Geral, conforme 
segue:
Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal – 40h
Inscrição CANDIDATO CPF
01. Layla Carolina Arbigaus Souza 059.845.099-89
Cargo: Técnico em Enfermagem – 40h
Inscrição CANDIDATO CPF
01. Rodrigo Ferreira da Silva 066.119.289-01
02. Edivânia da Rosa Lisboa 075.917.229-30
03. Sandra Maria da Cruz 855.775.619-49
04. Claudinéia Cardoso Adriano 036.055.499-77
05. Pamela Karolaine Marchezine da Silva 088.671.049-93
06. Cristiane Francisco de Oliveira 055.316.159-81
07. Patrícia da Silva Santos Nascimento 044.597.055-32
08. Keity Michely Benigno 050.354.359-46
Cargo: Enfermeiro – 40h
Inscrição CANDIDATO CPF
01. Marilza Nunes da Silva 023.656.079-42
02. Daiane Kelly Medeiros 057.376.639-81
03. Anderson Marcelo de Lima 023.474.309-39
04. Vanessa Ruhmann 030.817.119-59
05. Giovane Moreira da Silva Oliveira 089.568.539-67
06. Francielle da Silva Jacinto 048.993.329-71
07. Grazielli Aparecida Souza 065.178.559-63
08. Ana Luiza de Almeida 091.918.809-55
Cargo: Psicólogo – 30h
Inscrição CANDIDATO CPF
01. Tatiana Cardoso Rosella 055.946.889-00
02. Julia Bertoco Gomes 092.638.309-40
03. Tiaina Ziroldo Moreira 076.498.799-25
04. Carina Aparecida Silva do Nascimento 082.882.159-39
05. Kamila Moreira Scaco 105.681.999-52
06. Renata Brandani Cruz 101.006.709-54
07. Ana Paula Araujo 067.423.209-74
Cargo: Farmacêutico – 40h
Inscrição CANDIDATO CPF
01. Andressa Carolina Morri 076.815.879-69
02. Dayane Santana Silva 072.231.799-96
03. Samara Khaled Saadeddine 033.241.059-51
Cargo: Cirurgião Dentista – 40h
Inscrição CANDIDATO CPF
01. Mateus Lima Ferrarezi 107.751.139-64
02. Thayane Mara Andrade Sanchez 797.500.791-91
03. Maria Caroline Barbosa de Morais 092.321.409-77
04. Maria de Jesus Andrade da Silva 042.923.921-10
05. Daniela Paisana Nogueira 060.585.509-98
06. Beatriz Stecca Felisberto 088.210.779-85
07. Priscila Caldeira da Silva 044.096.929-84
08. Mariana Paizana Iris 072.029.809-16
Cargo: Médico Clínico Geral – 20h
Inscrição CANDIDATO CPF
01. Nazaré Maria Dantas Eloy 301.274.912-87
02. Beatriz Iris dos Santos 059.790.549-52
03. Murilo Juliano Soutier Aguera 052.760.179-99
CRUZEIRO DO OESTE, 14 DE MAIO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-PREFEITA MUNICIPAL -

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 95/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: DECIO AUGUSTO CICERI
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa 
por Justificativa nº 28/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Locação de IMÓVEL, para a Farmácia Municipal do Jardim 
Cruzeiro.Período 12 Meses.
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 30/04/2020
Vigência do contrato: 29/04/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2020
REVOGAÇÃO
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, tendo em vista a indisponibilidade do produto para entrega por 
parte da empresa.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica revogado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 08/2020 de 04 de 
fevereiro de 2020, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 09/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO 28/2020, que tem por 
objeto AQUISIÇÃO DE UMA MESA DE SOM AMPLIFICADA ANALÓGICA, 12 CANAIS, ENTRADAS: 8 MONO MIC/
LINE E 4 ESTÉREO LINE; EQUALIZAÇÃO: EQUALIZADOR DE 3 BANDAS (HIGH, MID E LOW); SAÍDA: 3 ESTÉREO 
(SPEAKER AMPLIFICADA, MONITOR E REC) E 2 MONO (AUX1 SEND E AUX2 SEND); TENSÃO: FONTE BIVOLT 
UNIVERSAL 100/240VAC; POTÊNCIA THD+N <10%: 2X 630W (4 OHMS) OU 2X 460W (8 OHMS) ; POTÊNCIA 
THD+N <1%: 2X 500W (4 OHMS) OU 2X 370W (8 OHMS) ; ENTRADA COMPATÍVEL COM INSTRUMENTOS DE ALTA 
IMPEDÂNCIA (HI-Z) NO CANAL 4 ; COMPRESSOR DE 1 KNOB (CANAIS DE 1 À 4) ; PROCESSADOR DE EFEITOS 
SPX COM 24 PROGRAMAS ; PHANTOM POWER GERAL (+48V); ELIMINADOR DE MICROFONIAS (FEEDBACK 
SUPRESSOR), PARA UTILIZAÇÃO NAS SESSÕES PLENÁRIAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL..
 Art. 2º. O cancelamento foi realizado à pedido da empresa, a qual informou que por falha, não mais conseguiria 
entregar o referido produto e que uma alteração de fornecedores acarretaria em uma majoração representativa no 
valor do item.
  Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto 25/2020.
CÂMARA MUNICIPAL, 14 de maio de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 105/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ROBERTO CAETANO DA SILVA FILHO
Cruzeiro do Oeste /PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 30/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS NA AREA DA LIMPEZA PÚBLICA PARA O COMBATE CORNAVIRUS 
(COVID-19) E SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES COM MAIS DE 60 ANOS DE IDADE E AQUELES COM 
IMUNODEFICIÊNCIA CONFORME OS DECRETOS FEDERAL Nº10.282, 13.979 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
86,110,113,118 PELO PERIODO DE 04 MESES.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.200,00 (Cinco Mil e Duzentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 11/05/2020
Vigência do contrato: 10/09/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 106/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: JUVENILSON SOFIENTINI RODRIGUES
Cruzeiro do Oeste /PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 30/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS NA AREA DA LIMPEZA PÚBLICA PARA O COMBATE CORNAVIRUS 
(COVID-19) E SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES COM MAIS DE 60 ANOS DE IDADE E AQUELES COM 
IMUNODEFICIÊNCIA CONFORME OS DECRETOS FEDERAL Nº10.282, 13.979 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
86,110,113,118 PELO PERIODO DE 04 MESES.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.200,00 (Cinco Mil e Duzentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 11/05/2020
Vigência do contrato: 10/09/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 107/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ALLAN HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS
Cruzeiro do Oeste /PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 30/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS NA AREA DA LIMPEZA PÚBLICA PARA O COMBATE CORNAVIRUS 
(COVID-19) E SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES COM MAIS DE 60 ANOS DE IDADE E AQUELES COM 
IMUNODEFICIÊNCIA CONFORME OS DECRETOS FEDERAL Nº10.282, 13.979 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
86,110,113,118 PELO PERIODO DE 04 MESES.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.200,00 (Cinco Mil e Duzentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 11/05/2020
Vigência do contrato: 10/09/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 108/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: WILLIAN RENATO PAGANARDI NASCIMENTO
Cruzeiro do Oeste /PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 30/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS NA AREA DA LIMPEZA PÚBLICA PARA O COMBATE CORNAVIRUS 
(COVID-19) E SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES COM MAIS DE 60 ANOS DE IDADE E AQUELES COM 
IMUNODEFICIÊNCIA CONFORME OS DECRETOS FEDERAL Nº10.282, 13.979 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
86,110,113,118 PELO PERIODO DE 04 MESES.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.200,00 (Cinco Mil e Duzentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 11/05/2020
Vigência do contrato: 10/09/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 44/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°. 20/2020
OBJETO: Aquisição de equipamento de informática, visando atender às necessidades das repartições do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 04 de junho de 2020, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 14 de maio de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 43/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°. 19/2020
OBJETO: Aquisição de veículo 0(zero) quilômetro para atender a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 28 de maio de 2020, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 14 de maio de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 006/2020
De 14 de maio de 2020.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA IZABEL CRISTINA MARESI LOPES CONFORME 
RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora IZABEL CRISTINA MARESI LOPES, portadora do 
C.I.R.G. – nº 4.917.183-8 e CPF- n º 809.950.639-15, ocupante do cargo de Zeladora conforme resolução citada 
acima, passando a servidora a ocupar a referência 1 B, Nível XI, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais - GOSG.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de maio do ano 
de 2020 (14/05/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N.º 007/2020
De 14 de maio de 2020.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM CONFORME 
RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM, portadora do 
C.I.R.G. – nº 5.233.314-8 e CPF- n º 809.959.939-04, ocupante do cargo de Técnico Contábil conforme resolução 
citada acima, passando a servidora a ocupar a referência 3 A, Nível VIII, do Grupo Ocupacional Legislativo - GOL.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2018.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de maio do ano 
de 2020 (14/05/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N.º 008/2020
De 14 de maio de 2020.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO À SERVIDORA CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK 
CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK, portadora do 
C.I.R.G. – nº 7.521.824-9 e CPF- nº 031.733.739-44, ocupante do cargo de Oficial Legislativo conforme resolução 
citada acima, passando a servidora a ocupar a referência 2 B, Nível VIII, do Grupo Ocupacional Legislativo - GOL.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNCIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de maio do ano 
de 2020 (14/05/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N.º 009/2020
De 14 de maio de 2020.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA ALINE BENANTE BORGES ALVES CONFORME 
RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora ALINE BENANTE BORGES ALVES, portadora do 
C.I.R.G. – nº 9.867.729-1 e CPF- nº 063.330.629-01, ocupante do cargo de Advogado conforme resolução citada 
acima, passando a servidora a ocupar a referência 1 B, Nível V, do Grupo Ocupacional Profissional - GOP.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNCIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de maio do ano 
de 2020 (14/05/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020.
Objeto: aquisição de cadeiras e mesas escolares, e colchonetes, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: M N – PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA – ME, devidamente inscrita no CNPJ 
n°: 10.910.048/0001-90, com sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, n° 1013, Bairro Centro, município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 14 de Maio de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020
PREGÃO SRP Nº 04/2020
PROCESSO Nº 05/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Substrato e fertilizante para uso no 
Viveiro Municipal – Secretaria Municipal de Fomento às Atividades Econômicas.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa:
B C AGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
29.220.447/0001-58, com sede na Rodovia BR-470, 5350, Galpão 24, Valada Itoupava, Rio do Sul - SC, neste 
ato representada pelo Sr. (a) Daniel Heesch, portador (a)da CI/RG: 529.459 SESP/SC e inscrito no CPF/MF nº 
247.440.859-20, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Substrato e Fertilizante – Valor Total dos preços registrados: R$ 13.550,00
ITENSQTDEUnidade medidaDESCRIÇÃOMarcaValor unitárioV. TOTAL
1700unidSubstrato para plantio e cultivo de mudas nativas, exóticas e flores com a seguinte composição mínima: 85% 
de casca e pinus; 10% vermiculita, 5% cascas carbonizadas (arroz e pinus) aditivado com NPK; Produto devidamente 
registrado no Ministério da Agricultura, acondicionado em saco de 25 quilos/50 litros. Garantias: Cond. Elétrica: 0,50 
+/- 0,30 mS/Cm PH 6,00 +/- 0,5 – Umidade Max. 58,00% cap. Retenção de água: 90,00% - Densidade kg/m3: 310.
MAXFÉRTIL
12,50 8.750,00
26unidFertilizante de liberação controlada projetado para nutrir a cultura durante todo o ciclo de crescimento com dose 
única, liberando nutrientes vitais que elas necessitam no momento exato de sua absorção; Próprio para adubação 
de substrato; Queratizado, com a seguinte composição aproximada: NPK: 15-9-12, liberação de 5 a 6 meses. Sólido, 
granulado, acondicionado em saco acima de 22 kg.EVERRYS
800,00 4.800,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços, para contratação de empresas para o fornecimento eventual e futuro de 
substratos e fertilizantes para a Secretaria de Fomento às Atividades Econômicas.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da XXXXXX, mediante a elaboração de 
Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da autorização 
de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital.
2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão controlador.
6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração 
das alíquotas dos já existentes.
7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura 
das propostas.
8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento. Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas.
8.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
1.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
1.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
1.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
1.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da “Autorização de Compras” pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 11 (onze) de maio de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Daniel Heesch
B C AGRO COMERCIO DE SEMENTES EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOMENOME
RGRG
CPFCPF

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 - PROCESSO Nº 066/2020. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: MERCADO JB LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.827.089/0001-88. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
PANIFICADOS, PROVENIENTES DOS RECURSOS DE REPROGRAMAÇÃO DO PPAS I – FEAS, DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 
8.460,00 (OITO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE 
SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 14 DE MAIO DE 2021, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO 
PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93. 
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:  

LOTE 01 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  VALOR UNI   VALOR TOTAL  MARCA 

1 

Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 30g contém: 132 
calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de proteína, 3,9g de 
gorduras totais, 1,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trnas, 1,0g fibra alimentar e 95mg de sódio. OBS: Contém 
glúten Unid 120  R$      3,70   R$      444,00  ISABELA 

2 
 Arroz parboilizado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 5kg. Unid 120  R$   10,15   R$   1.218,00  KISAFRA 

  

- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto 
(1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 42g 
de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g 
de gorduras trans, 1g de fibra alimentar, 0 mg sódio.OBS: Não 
contém glúten           

3 
Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg. Unid 120  R$      4,95   R$      594,00  LEDUAN 

  

- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto 
(02 colheres de sopa) contém 80 calorias, 15g de carboidrato, 
5g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de fibra alimentar, 
20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio.           

  OBS: Não contém glúten.           

4 
Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 1kg. Unid 120  R$      4,80   R$      576,00  GALLO 

  

 Informação nutricional e composição: Cada 80g do produto 
contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 
0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de 
gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio.           

  
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico, trigo enriquecido, 
corante natural urucum e cúrcuma.           

  OBS: Contém glúten             

5 
- Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado 
embalagem de 5kg. Unid 120  R$      8,75   R$   1.050,00  

ALTO 
ALEGRE 

  

- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto 
(1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g de 
proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-
99,60%           

  sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%           
  OBS :Não contém glúten.           

6 
Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, 
pacote de 1kg. Unid 120  R$      2,40   R$      288,00  ZAELI 

  

- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto 
contém 170 calorias, 38g de carboidrato, 3,3g de proteína, 
0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 2,2g de fibra 
alimentar, 15mg de sódio. Ingredientes: Fubá, ferro e ácido 
fólico. OBS: Não contém glúten.           

7 
Farinha de mandioca, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg. Unid 120  R$      4,10   R$      492,00  PINDUCA 

  

- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto 
(1/2 xícara) contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de 
proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g 
de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de   sódio. 
OBS: Não contém glúten.           

8 
Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, 
lata 240g. Kg 120  R$      2,95   R$      354,00  ELEFANTE 

  

- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto 
(02 colheres de sopa) contém 20 calorias, 42g de carboidrato, 
0,9g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 
0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 40mg de vitamina A, 1mg 
de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12. Ingredientes: Tomate, 
açúcar e sal.OBS: Não contém glúten           

9 Pacote de balas sortidas peso mínimo 150 gramas. Unid 120  R$      1,95   R$      234,00  
LOVE 
MANIA 

10 
Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem de 1kg. Unid 120  R$      1,30   R$      156,00  MOC 

  

 Informação nutricional e composição: Não contém 
quantidades significativas de carboidrato, proteína, gorduras 
saturada e trans e fibra alimentar. OBS: Não contém glúten.           

11 Lata de sardinha com óleo de no mínimo 250 gramas. Unid 120  R$      6,35   R$      762,00  COQUEIRO 

12 

Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem lata de 900ml. Informação nutricional e coposição: 
Cada 13ml  do produto  contém 104 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, sendo 
2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 3,0g de 
gordura monoisaturada, 6,5g de gordura polinsaturadas, 6,0g 
ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 
0g de colesterol, 0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de 
vit E. Unid 240  R$      3,75   R$      900,00  COAMO 

  
 Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido 
cítrico..            

  OBS: Não contém glútem.           

13 
Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo embalagem a 
vácuo, característica adicionais extra forte, 500g. Unid 120  R$      6,50   R$      780,00  

FOGÃO 
LENHA 

14 
Chá mate granulado produto de origem vegetal 
industrializado, caixa de 200g. Unid 120  R$      5,10   R$      612,00  

MATTE 
LEÃO 

  

- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto 
(01 xícara de chá) contém 0 calorias, 0g de carboidrato, 0g de 
proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de 
fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio.           

  
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate 
(ilexparaguriensis)           

  OBS: Não contém glútem.           
Valor Total do Lote  R$   8.460,00    

 
    FRANCISCO ALVES-PR, 14 DE MAIO DE 2020. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 - PROCESSO Nº 066/2020. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 11.443.860/0001-16. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
PANIFICADOS, PROVENIENTES DOS RECURSOS DE REPROGRAMAÇÃO DO PPAS I – FEAS, DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 
4.668,50 (QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE 
SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 14 DE MAIO DE 2021, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO 
PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93. 
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:  

LOTE 01 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

1 
Mini Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço 
por kg. Kg 200 R$ 9,75 R$ 1.950,00 ARTE E SABOR 

  

Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do 
produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de 
carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 
0g de gorduras trans.           

  Ingredientes: Trigo, água, fermento.           
  Obs: Contém glútem           
2 Bolo: Produto tipo caseiro preço por kg. Kg 50 R$ 9,00 R$ 450,00 ARTE E SABOR 
  Ingredientes: Ovos, trigo, fermento, leite.           
  Informação nutricional e composição:           

  

Cada 50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de 
carboidrato, 2,85g de proteína e 5,05g de gorduras 
totais. sabores diversos (aipim, laranja, coco, fubá e 
chocolate           

  Obs: Contém glutém.              

3 
Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, 
embalagem de 1 litro. Unid 50 R$ 3,35 R$ 167,50   

  

- Informação nutricional e composição:Cada 200ml do 
produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 
6,4g de proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g de 
gorduras saturadas.            

  OBS: Não contém glútem.           

4 
Suco de nectar da fruta em caixa tetra pak de  sabores 
(uva, pêssego e laranja) embalagem contendo 900 ml Unid 80 R$ 6,50 R$ 520,00 ARTE E SABOR 

5 Kg de Pão de Queijo Kg 30 R$ 17,90 R$ 537,00 ARTE E SABOR 

6 
Kg de Cueca Virada assada e passada em açúcar e 
canela. Kg 30 R$ 15,90 R$ 477,00 ARTE E SABOR 

7 Kg de sonho com recheio de doce de leite ou goiabada. Kg 30 R$ 18,90 R$ 567,00 ARTE E SABOR 
Valor Total do Lote       R$ 4.668,50   

 
    FRANCISCO ALVES-PR, 14 DE MAIO DE 2020. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS

Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 015/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de 
Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador 
do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-008/2020, 
na modalidade de Pregão Presencial sob nº-005/2020, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado 
pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 2º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-2,95-                                                              R$-2,80-
ÓLEO DIESEL S10                          R$-2,99-  R$-2,85-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor R$-22.067,15 (vinte e dois mil sessenta e sete reais e quinze centavos) fica o valor global 
do Contrato n.º 015/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 522.620,86 (quinhentos e vinte e dois mil seiscentos e vinte reais e 
oitenta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-Pr., 01 de maio de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP /  CNPJ: 07.321.703/0001-60
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório 
nº-008/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-005/2020, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo 
impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 2º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL            R$-2,62-                                                           R$-2,55-
GASOLINA COMUM                          R$-3,77-                                                           R$-3,59-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor R$-4.449,40 (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 016/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 125.217,27 (cento e vinte e cinco mil duzentos e dezessete reais e 
vinte e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-Pr., 01 de maio de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
 CNPJ: 26.083.818/0001-09
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 018/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório 
nº-009/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-006/2020, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo 
impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 2º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL            R$-2,62-                                                           R$-2,55-
GASOLINA COMUM                          R$-3,77-                                                           R$-3,59-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor R$-6.640,59 (seis mil seiscentos e quarenta reais e cinquenta e nove centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 018/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 180.514,46 (cento e oitenta mil quinhentos e quatorze reais e quarenta 
e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-Pr., 01 de maio de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
 CNPJ: 26.083.818/0001-09
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 047/2020
Pregão Presencial nº 025/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Cestas Básicas para atendimento das famílias carentes em situação de vulnerabilidade social, 
cadastradas no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão solicitadas de 
acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, onde deverão ser entregues nos locais especificados, de acordo 
com as condições particulares deste Edital”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 78.875,00 (setenta e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais)
DATA DE ABERTURA: 28/05/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Maio de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 048/2020
Pregão Presencial SRP - nº 025/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 60.735,40 (sessenta mil setecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).
DATA DE ABERTURA: 28/05/2020 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Maio de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de 
Licitação n.º 033/2020, modalidade de Dispensa por Inexigibilidade n.º 005/2020, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição futura e parcelada de leite pasteurizado, integral e resfriado da 
agricultura familiar destinado à alimentação escolar com dispensa de licitação, conforme LEI N.° 
11.947, DE 16/07/2009 e RESOLUÇÃO N.° 26 DO FNDE, DE 17/06/2013.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 001/2020, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como 
estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 08 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 043/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: VALDINEI BIASUZ CASTILHOS
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL E RESFRIADO, DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR dos alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda do gênero alimentício, neste ato, será de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos 
reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 
de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
VALDINEI BIASUZ CASTILHOS
Agricultor Familiar
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.452/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 1.000,00 (um mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2019, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00.00 594 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1.000,00
FONTE 513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 1.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
513 513Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 1.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 216/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. 
EDIMAR VAZ FELIPE, residente e domiciliado no Sitio São Paulo, Estrada da Barra, Km 11, em 
Icaraíma-PR, CPF n.º 063.570.039-56, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 
e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do Ministério da Educação 
e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, e tendo em vista o que consta na 
Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 216/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 14.896,75 (catorze 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE 
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Alface UNID 1500 1875 R$ 2,53 R$ 4.743,75 
 Couve  MAÇO 780 975 R$ 3,19 R$ 3.110,25 
 Cheiro Verde MAÇO 100 125 R$ 1,73 R$ 216,25 
 Repolho KG 600 750 R$ 2,39 R$ 1.792,50 
 Cenoura KG 480 600 R$ 2,94 R$ 1.764,00 
 Banana KG 600 750 R$ 4,36 R$ 3.270,00 
 TOTAL     R$ 14.896,75 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
EDIMAR VAZ FELIPE

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
__________________________ _______________________________
Nome: Mariana Akemy Shigueta  Nome: João Gilson Prado 
RG: 12.812.566-3 
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      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
HUMBERTO BORTOLO CAMOSSATO

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 
__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG: 12.812.566-3 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 217/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. 
ENITE JERONIMA RIBEIRO, residente e domiciliada na Vila Rural Nova Esperança, em 
Icaraíma-PR, CPF n.º 507.904.129-34, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 
e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do Ministério da Educação 
e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, e tendo em vista o que consta na 
Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 217/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 14.896,75 (catorze 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE 
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Alface UNID 1500 1875 R$ 2,53 R$ 4.743,75 
 Couve  MAÇO 780 975 R$ 3,19 R$ 3.110,25 
 Cheiro Verde MAÇO 100 125 R$ 1,73 R$ 216,25 
 Repolho KG 600 750 R$ 2,39 R$ 1.792,50 
 Cenoura KG 480 600 R$ 2,94 R$ 1.764,00 
 Banana KG 600 750 R$ 4,36 R$ 3.270,00 
 TOTAL     R$ 14.896,75 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
ENITE JERONIMA RIBEIRO

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
 

__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta  
RG: 12.812.566-3 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 218/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. 
HUMBERTO BORTOLO CAMOSSATO, residente e domiciliado no Sítio São José, Estrada 
Porto Camargo, KM 08, em Icaraíma-PR, CPF n.º 324.513.779-68, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o disposto no art.14, 
da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do 
Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, e tendo em 
vista o que consta na Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 001/2019,como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 218/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 25.250,50 (vinte e 
cinco mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos) de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Alface UNID 1500 1875 R$ 2,53 R$ 4.743,75 
 Couve  MAÇO 780 975 R$ 3,19 R$ 3.110,25 
 Cheiro Verde MAÇO 100 125 R$ 1,73 R$ 216,25 
 Repolho KG 600 750 R$ 2,39 R$ 1.792,50 
 Cenoura KG 480 600 R$ 2,94 R$ 1.764,00 
 Mandioca KG 2100 2625 R$ 5,19 R$ 13.623,75 
 TOTAL     R$ 25.250,50 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 220/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. 
MILTO JESUS FELIPE, residente e domiciliado no Sitio São Pedro, Estrada da Barra, KM 11, 
em Icaraíma-PR, CPF n.º 330.107.069-87, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 
e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do Ministério da Educação 
e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, e tendo em vista o que consta na 
Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 220/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 14.896,75 (catorze 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE 
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Alface UNID 1500 1875 R$ 2,53 R$ 4.743,75 
 Couve  MAÇO 780 975 R$ 3,19 R$ 3.110,25 
 Cheiro Verde MAÇO 100 125 R$ 1,73 R$ 216,25 
 Repolho KG 600 750 R$ 2,39 R$ 1.792,50 
 Cenoura KG 480 600 R$ 2,94 R$ 1.764,00 
 Banana KG 600 750 R$ 4,36 R$ 3.270,00 
 TOTAL     R$ 14.896,75 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
MILTO JESUS FELIPE

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
 
 

__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG: 12.812.566-3 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 219/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. 
JOÃO ANTONIO REBUSTINI, residente e domiciliado na Chácara Boa Vista, Estrada Porto 
Camargo, KM 11, em Icaraíma-PR, CPF no. 474.319.709-00, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o disposto no art.14, 
da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do 
Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, e tendo em 
vista o que consta na Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 219/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 14.896,75 (catorze 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE 
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Alface UNID 1500 1875 R$ 2,53 R$ 4.743,75 
 Couve  MAÇO 780 975 R$ 3,19 R$ 3.110,25 
 Cheiro Verde MAÇO 100 125 R$ 1,73 R$ 216,25 
 Repolho KG 600 750 R$ 2,39 R$ 1.792,50 
 Cenoura KG 480 600 R$ 2,94 R$ 1.764,00 
 Banana KG 600 750 R$ 4,36 R$ 3.270,00 
 TOTAL     R$ 14.896,75 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
JOÃO ANTONIO REBUSTINI

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
 
 

__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG: 12.812.566-3 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
CLAUDINEI PEREIRA NEVES 

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
 

__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta  
RG: 12.812.566-3 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 214/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. 
ADRIANA DO NASCIMENTO FORTUNA, residente e domiciliada no Sítio Santo Antonio, 
Estrada Palmerinha, Km 15, em Icaraíma-PR, CPF n.º 039.213.769-04, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o disposto no 
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 
17/06/2013 do Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da 
Educação, e tendo em vista o que consta na Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 
001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 214/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 25.250,50 (vinte e 
cinco mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 
 

 PRODUTO UNID QTDE QTDE
+25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL + 25% 

 Alface UNID 1500 1875 R$ 2,53 R$ 4.743,75 
 Couve  MAÇO 780 975 R$ 3,19 R$ 3.110,25 
 Cheiro Verde MAÇO 100 125 R$ 1,73 R$ 216,25 
 Repolho KG 600 750 R$ 2,39 R$ 1.792,50 
 Cenoura KG 480 600 R$ 2,94 R$ 1.764,00 
 Mandioca KG 2100 2625 R$ 5,19 R$ 13.623,75 
 TOTAL     R$ 25.250,50 
 

3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 
   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
ADRIANA DO NASCIMENTO FORTUNA 

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
 
 

__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta  
RG: 12.812.566-3 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 215/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. 
CLAUDINEI PEREIRA NEVES, residente e domiciliado no Lote 71 da Gleba Ivaí, Sítio São 
José, Estrada Palmerinha, KM 12, em Icaraíma-PR, CPF n.º 030.353.969-06, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 
de 17/06/2013 do Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da 
Educação, e tendo em vista o que consta na Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 
001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 215/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 25.250,50 (vinte e 
cinco mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Alface UNID 1500 1875 R$ 2,53 R$ 4.743,75 
 Couve  MAÇO 780 975 R$ 3,19 R$ 3.110,25 
 Cheiro Verde MAÇO 100 125 R$ 1,73 R$ 216,25 
 Repolho KG 600 750 R$ 2,39 R$ 1.792,50 
 Cenoura KG 480 600 R$ 2,94 R$ 1.764,00 
 Mandioca KG 2100 2625 R$ 5,19 R$ 13.623,75 
 TOTAL     R$ 25.250,50 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa - ParanÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR Nº. 02/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial 03/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e demais alterações
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP - CNPJ do MF sob o nº. CNPJ N° 21.278.380/0001-
09
OBJETO: Aquisição de uniforme escolar para a Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (Escola 
Municipal Irmã Dulce e Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe).
VALOR GLOBAL: R$ 27.820,00 (vinte e sete mil oitocentos e vinte reais), com os seguintes valores para 
cada item:
ITEM  QUANT. DESCRIÇÃO UNID J. C. QUINHONE $ TOTAL
1 500 Camiseta em PV (Poliviscose) sendo 67% em poliéster e 33% viscose, 
gramatura 190 gramas tecido antipilling ramado, sendo na cor branca com 3 listras, sendo 1 verde, 1 
amarela e 1 vermelha, nos tamanhos de 06 a 16. UNID 20,00 10.000,00
2 250 Bermuda em helanca 100% poliamida gramatura 295 gramas, a cor verde 
bandeira com 3 listras sendo 1 amarela, 1 vermelha e 1 branca, com estampa do brasão na frente, nos 
tamanhos de 04 a 16. UNID 30,00 7.500,00
3 250 Shorts saia em helanca 100% poliamida gramatura 295 gramas, na cor verde 
bandeira com 3 listras sendo 1 amarela, 1 vermelha e 1 branca, estampa do brasão na frente, nos tamanhos 
de 04 a 16. UNID 32,00 8.000,00
4 40 Jaleco manga longa branco em tricoline 68% poliester e 27% algodão, 5% 
elastano, 148 gramas com aplicação em patchwork, nos tamanhos: P, M e G. UNID 
58,00 2.320,00
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega total dos 
uniformes e após a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, mediante transferência em conta corrente da 
contratada, mediante apresentação das certidões da empresa da RFB/INSS, FGTS e CNDT que provam 
sua regularidade.
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2020
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura 
do contrato
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 11/02/2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de 
Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador 
do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-009/2020, 
na modalidade de Pregão Presencial sob nº-006/2020, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado 
pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 2º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-2,95-                                                              R$-2,80-
ÓLEO DIESEL S10                          R$-2,99-  R$-2,85 -
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor R$-11.893,29 (onze mil oitocentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 017/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 258.930,13 (duzentos e cinquenta e oito mil novecentos e trinta reais 
e treze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-Pr., 01 de  maio de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP /  CNPJ: 07.321.703/0001-60
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 073/2020
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 014/2020, 
em favor das empresas: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, EUROPC 
COMPUTADORES LTDA E EVOLUÇÃO ATACADO EIRELI - ME, que tem como objeto aquisição 
de equipamentos e mobiliários para serem utilizados no CMEI Santa Terezinha do município de 
Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência 
de contratação de 06 (seis) meses.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 14 dias do mês de maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 072/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ANDRADE E HOFFMANN LTDA – ME, CNPJ: 
15.340.884/0001-09, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 019/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 019/2020, em favor da empresa 
ANDRADE E HOFFMANN LTDA – ME, que tem como objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços de teste de vazão e montagem do equipamento em bomba submersa e poço artesiano, que atende 
a vila rural menino Jesus, do município de Ivaté-PR, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 067/2018 

PREGÃO 027/2018 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa R. D. KUPLANS 
BENETI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 15.697.160/0001-09, com sede a 
Rua Leonidio Francisco de Assis, n° 458, Centro, CEP 87530-000, Cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665 – 1293, e-mail: 
puika2@yahoo.com.br, neste ato representado pela Sra. Rafaela Domingos 
Kuplans Beneti, portadora do RG n° 12.513.911-6 SSP/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob n° 082.382.309-18, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
067/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 04/05/2021, contados a partir da data de 
05/05/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 74.107,80 
(setenta e quatro mil, cento e sete reais e oitenta centavos). 

LOTE III - AUTOMÓVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO 
PELO IGP-M-

FGV(12meses- 
maio2019-

maio2020=6,82%) 

 VALOR 
TOTAL COM 
REAJUSTE  

1 

Serviços mecânicos  veículo  
leves, UNO, PALIO, FIORINO, 
DOBLO, GOL, SAVEIRO, 
PARATI, KOMBI, CORSA, hora 300 R$ 108,11 R$ 115,48 R$ 34.644,00 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

MONTANA, RENAULT, FORD 
FUSION, DUCATO, STRADA 

  TOTAL R$ 34.644,00 
 
 

LOTE VII - TRATORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA  

VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO PELO IGP-

M-FGV(12meses- 
maio2019-

maio2020=6,82%) 

 VALOR TOTAL 
COM 

REAJUSTE  
1 Serviços mecânicos  trator M F hora 100 R$ 108,66 R$ 116,07 R$ 11.607,00  
2 Serviços mecânicos  trator N H hora 120 R$ 108,66 R$ 116,07 R$ 13.928,40  

3 
Serviços mecânicos  trator John 
Deere hora 120 R$ 108,66 R$ 116,07 R$ 13.928,40  

       TOTAL R$ 39.463,80  
 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 30 de Abril de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 

_____________________________________________ 
R. D. KUPLANS BENETI - ME  

Contratada 
 
Testemunhas 
 
 
________________________________ ________________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta  Nome: João Gilson Prado 
RG: 12.812.566-3 RG: 12.262.417-8 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 065/2018 

PREGÃO 027/2018 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa ELIEL ANTUNES 
050749221961, inscrita no CNPJ sob n.º 18.206.694/0001-83 com sede a 
Avenida Raul Barbosa Dias n° 21, Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, 
telefone (44) 9 8429-1874, neste ato representado pelo Sr. Eliel Antunes, 
portador do RG n° 604.835.82 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
n° 050.749.219-61, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
065/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 04/05/2021, contados a partir da data de 
05/05/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 21.787,40 
(vinte e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos). 

LOTE V - CAMINHÕES, ONIBUS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA   

VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO PELO 

IGP-M-
FGV(12meses- 

maio2019-
maio2020=6,82%) 

 VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE  

1 
Serviços mecânicos  veículo  
ÔNIBUS MB,  hora 60 R$            

93,66 R$ 100,05       R$ 6.003,00          

2 
Serviços mecânicos  veículo  
CAMINHÃO MB, FORD, VW hora 120 R$            

93,65 R$ 100,05       R$ 12.006,00         

3 
Serviços mecânicos em veículo  
TOYOTA  hora 40 R$            

88,43 R$ 94,46        R$ 3.778,40          

  TOTAL R$ 21.787,40   

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 30 de Abril de 2020. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 
 

_____________________________________________ 
ELIEL ANTUNES 050749221961  

Contratada 
 
Testemunhas 
 
________________________________ ________________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta  Nome: João Gilson Prado 
RG: 12.812.566-3 RG: 12.262.417-8 
 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 064/2018 

PREGÃO 027/2018 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.641.823/0001-45, 
com sede a Avenida Genercy Delfino Coelho, n° 963, centro, CEP 87530-
000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1866, e-mail: 
autoeletricadolia@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Elias 
Timóteo de Almeida, portador do RG n° 8.022.595-4 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 004.256.949-41, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
064/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 04/05/2021, contados a partir da data de 
05/05/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 131.517,90 
(cento e trinta e um mil, quinhentos e dezessete reais e noventa centavos). 

LOTE II - SERVIÇOS ELÉTRICOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO PELO IGP-

M-FGV(12meses- 
maio2019-

maio2020=6,82%) 

VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE 

1 

Serviços  elétrico  veículo leves  
DUCATO, UNO, PALIO, 
STRADA, DOBLO,  MONTANA, 
CORSA, GOL. PARATI, 
SAVEIRO,  KOMBI, FORD 
FUSION,RENAULT. hora 200 

R$           
34,66 R$ 37,02            R$ 7.404,00        

2 Serviços  elétrico  veículo hora 90 R$           R$ 41,66            R$ 3.749,40        
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ONIBUS 39,00 

3 
Serviços  elétrico veículo  
MICRO ONIBUS hora 150 

R$           
39,00 R$ 41,66            R$ 6.249,00        

4 
Serviços  elétrica  veículo 
TRATORES AGRICOLAS hora 70 

R$           
41,16 R$ 43,97            R$ 3.077,90        

5 

Serviços  elétrico veículo  
MAQUINAS PESADAS, 
PATROLA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETRO-
ESCAVADEIRA hora 130 

R$           
60,66 R$ 64,80            R$ 8.424,00        

6 
Serviços elétrico  veículo 
CAMINHÃO hora 80 

R$           
56,33 R$ 60,17            R$ 4.813,60        

  TOTAL   R$ 33.717,90       
 

LOTE VIII - PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL MARCA 

1 

COMPRESSOR AR 
CONDICIONADO 24V (VEICULOS 
PESADOS) UNID 5 

R$             
2.099,20 

R$            
10.496,00 

DENSO / 
SANDEN 

2 

COMPRESSOR 
DELPHI/SANDEN/DENSO 12V 
(VEICULOS LEVES) UNID 7 

R$             
1.199,54 

R$            
8.396,78 

DELPHI / 
SANDEN 

3 
CONEXAO 10MM 45° FEMEA AÇO 
/ ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10 

R$             
22,49 

R$            
224,90 ROYCE 

4 
CONEXAO 10MM 90° MACHO AÇO 
/ ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10 

R$             
26,24 

R$            
262,40 ROYCE 

5 

CONEXAO 10MM RETO MACHO 
AÇO / ALUMINIO - COM / SEM 
VALVULA UNID 10 

R$             
18,74 

R$            
187,40 ROYCE 

6 
CONEXAO 8MM 45° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10 

R$             
20,99 

R$            
209,90 ROYCE 

7 
CONEXAO 8MM 90° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10 

R$            
24,00 

R$            
240,00 ROYCE 

8 

CONEXAO 8MM RETO MACHO 
AÇO / ALUMINIO - COM / SEM 
VALVULA UNID 10 

R$             
16,49 

R$            
164,90 ROYCE 

9 
CONEXAO 6MM 45° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10 

R$             
18,74 

R$            
187,40 ROYCE 

10 
CONEXAO 6MM 90° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10 

R$             
20,99 

R$            
209,90 ROYCE 

11 

CONEXAO 6MM RETO MACHO 
AÇO / ALUMINIO - COM / SEM 
VALVULA UNID 10 

R$             
14,99 

R$            
149,90 ROYCE 

12 
CONDENSADOR PARA VEICULOS 
LEVES UNID 3 

R$             
562,28 

R$            
1.686,84 VALEO 

13 
CONDENSADOR PARA MAQUINAS 
E VEICULOS PESADOS UNID 3 

R$             
674,74 

R$            
2.024,22 DENSO 

14 CAIXA EVAPORADORA UNID 2 
R$             

637,26 
R$            

1.274,52 ROYCE 

15 EVAPORADOR VEICULOS LEVES UNID 3 
R$             

487,31 
R$            

1.461,93 ROYCE 

16 
EVAPORADOR MAQUINAS 
PESADAS E CAMINHOES UNID 3 

R$             
524,80 

R$            
1.574,40 ROYCE 

17 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
10" 12V UNID 8 

R$             
262,40 

R$            
2.099,20 IMOBRAS 

18 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
10" 24V UNID 8 

R$             
262,40 

R$            
2.099,20 IMOBRAS 

19 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
12" 12V UNID 8 

R$             
277,39 

R$            
2.219,12 IMOBRAS 

20 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
12" 24V UNID 8 

R$             
277,39 

R$            
2.219,12 IMOBRAS 

21 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
14" 12V UNID 4 

R$             
292,39 

R$            
1.169,56 IMOBRAS 
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22 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
14" 24V UNID 4 

R$             
292,39 

R$            
1.169,56 IMOBRAS 

23 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
9" 12V UNID 5 

R$             
292,39 

R$            
1.461,95 IMOBRAS 

24 
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
9" 24V UNID 5 

R$             
239,91 

R$            
1.199,55 IMOBRAS 

25 EMBREAGEM DO COMPRESSOR UNID 10 
R$             

172,43 
R$            

1.724,30 
ROYCE / 
DENSO 

26 
FILTRO ACUMULADOR 
LEVES/PESADOS UNID 10 

R$             
157,44 

R$            
1.574,40 ROYCE 

27 FILTRO DE CABINE UNID 20 
R$             

44,98 
R$            

899,60 MICRONAIR 

28 
FILTRO SECADOR MAQUINAS 
PESADAS UNID 10 

R$             
148,44 

R$            
1.484,40 ROYCE 

29 
FILTRO SECADOR VEICULOS 
LEVES UNID 12 

R$             
202,42 

R$            
2.429,04 ROYCE 

30 
FLUIDO DE LIMPEZA (LITRO) - 
R141 UNID 60 

R$             
73,48 

R$            
4.408,80 EOS 

31 
KIT DE EMBREAGEM DO 
COMPRESSOR KIT 8 

R$             
374,87 

R$            
2.998,96 

ROYCE / 
DENSO 

32 MAGNETICO DO COMPRESSOR  UNID 10 
R$             

209,92 
R$            

2.099,20 
ROYCE / 
DENSO 

33 
MANGUEIRA 11MM (13/32") - AR 
CONDICIONADO MTS 20 

R$             
48,73 

R$            
974,60 

BALFLEX / 
PARKER 

34 
MANGUEIRA 6MM  (5/16") - AR 
CONDICIONADO  MTS 20 

R$             
33,74 

R$            
674,80 

BALFLEX / 
PARKER 

35 
MANGUEIRA 8MM  (13/32") - AR 
CONDICIONADO MTS 20 

R$             
41,23 

R$            
824,60 

BALFLEX / 
PARKER 

36 
MOTOR DO INTERCLIMA 
UNIVERSAL 24V UNID 7 

R$             
254,90 

R$            
1.784,30 IMOBRAS 

37 
PRESSOSTADO LINHA 
FIAT/GM/FORD/VW UNID 12 

R$             
119,95 

R$            
1.439,40 ROYCE 

38 
PRESSOSTATO MAQUINAS 
PESADAS UNID 10 

R$             
142,45 

R$            
1.424,50 ROYCE 

39 PRESSOSTATO UNIVERSAL UNID 10 
R$             

101,21 
R$            

1.012,10 ROYCE 

40 ROLAMENTO DO COMPRESSOR UNID 25 
R$             

90,00 
R$            

2.250,00 NSK / VTO 

41 SELO DO COMPRESSOR UNID 30 
R$             

67,47 
R$            

2.024,10 
ROYCE / 
DELPHI 

42 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA HORA 250 
R$             

67,47 
R$            

16.867,50 

AUTO 
ELETRICA DO 

LIA 

43 
TAMPA DIANTEIRA DO 
COMPRESSOR (PESCOÇO) UNID 13 

R$             
104,96 

R$            
1.364,48 

ROYCE / 
DENSO / 
SANDEN 

44 
TERMOSTATO MAQUINAS 
PESADAS UNID 12 

R$             
187,43 

R$            
2.249,16 ROYCE 

45 TERMOSTATO VEICULOS LEVES UNID 12 
R$             

172,43 
R$            

2.069,16 ROYCE 

46 VALVULA BLOCK / EXPANSÃO UNID 15 
R$             

142,45 
R$            

2.136,75 ROYCE 

47 
VALVULA CANETINHA / TUBO DE 
EXPANSÃO UNID 15 

R$             
46,48 

R$            
697,20 ROYCE 

   TOTAL   
TOTAL 

PROPOSTA 
R$            

97.800,00   
 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 30 de Abril de 2020. 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 
 

_____________________________________________ 
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME  

Contratada 
 
Testemunhas 
 
 
________________________________ 
Mariana Akemy Shigueta  
RG: 12.812.566-3 
 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 221/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. 
NEUZA DA CUNHA SPONTONI, residente e domiciliada na Chácara N. S. Aparecida, Estrada 
do Porto Camargo, KM 1, em Icaraíma-PR, CPF n.º 020.200.539-93, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o disposto no art.14, 
da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do 
Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, e tendo em 
vista o que consta na Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 221/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 12.850,00 (doze 
mil, oitocentos e cinquenta reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I e 
proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE 
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Goiaba UNID 2000 2500 R$ 5,14 R$ 12.850,00 
 TOTAL     R$ 12.850,00 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 
   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
_____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Marcos Alex de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

__________________________________________ 
NEUZA DA CUNHA SPONTONI

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
 
 

__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG: 12.812.566-3 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 222/2019 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 
  

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. 
VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS, residente e domiciliada no Sitio Nossa Senhora dos 
Anjos, Estrada Porto Novo, KM 12, em Icaraíma-PR, CPF n.º 904.836.269-53, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/1993, o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 
de 17/06/2013 do Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da 
Educação, e tendo em vista o que consta na Inexigibilidade nº 009/2019, Chamada Pública nº 
001/2019, como segue: 

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 222/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 14.896,75 (catorze 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO UNID QTDE 
QTDE 
+ 25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL+25% 

 Mandioca KG 2100 2625 R$ 5,19 R$ 13.623,75 
 Banana KG 600 750 R$ 4,36 R$ 3.270,00 
 TOTAL     R$ 16.893,75 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 
   E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 

      Município de Icaraíma 
              - Estado do Paraná - 

            Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
de abril de 2020. 
 
 
 

_____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________________ 
VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

 
 

__________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG: 12.812.566-3 
 

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 044/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: veículo 
sedan, Fabricação/Modelo 2019/2020 (novo, zero km), motorização mínima 1.0, potência mínima de 82 cv (e) e 78 
cv (g), com capacidade para 5 passageiros e demais características técnicas constantes do modelo 7 - lote n.º 001.
DO VALOR: O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e 
quinhentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, 
após a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes.
DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste 
contrato.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
FÁBIO MIGUEL LAIZ
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
            RG n.º                                                                RG n.º

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141/2020
Data: 14.05.2020
Ementa: nomeia Clementino de Almeida Mendes ao cargo de Assessor da Diretoria 
de Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CLEMENTINO DE ALMEIDA MENDES, portador da CI/RG nº 
7.659.819-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria 
de Meio Ambiente, símbolo CC-04, a partir de 14 de maio de 2020, com atribuições 
descritas no artigo 119 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída 
a gratificação de 90% (noventa por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de maio de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2020
Data: 14.05.2020
Ementa: designa servidores públicos municipais para atuar como gestor e suplentes na parceria firmada entre o 
Município de Guaíra e o Governo do Estado do Paraná, Instituto Água e Terra formalizada no âmbito do Programa 
Estadual de Parques Urbanos, Termo de Convênio nº 31/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e considerando o Memorando online sob o nº  44/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais, abaixo mencionados, para atuarem na parceria entre o 
Município de Guaíra e o Governo do Estado do Paraná, Instituto Água e Terra formalizada no âmbito do Programa 
Estadual de Parques Urbanos, Termo de Convênio nº 31/2020:
I – Gestor: Luiz Mitsuo Shiomi, portador do RG nº 893.168-2 e do CPF nº 299.695.499-87, matrícula 2437-1;
II – 1º Suplente: Bruno Marcus Noguchi, portador do RG nº 7.581.945-5 e do CPF nº 054.554.189-12, matrícula 
29552-1;
III – 2º Suplente: Bruno Bazoti Gabarão, portador do RG nº 9.507.937-7 e do CPF nº 067.473.729-64, matrícula 
29550-2;
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 14 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 15 de maio de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b6

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 140/2020
Data: 14.05.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT 
financeiro do exercício de 2019 e anteriores no valor R$ 173.500,00 (cento e setenta 
e três mil e quinhentos reais) e dá outras providencias.
  O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 
6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.118/2019 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, 
inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 035/2020.
DECRETA:
  Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do 
exercício de 2020, a fonte de recurso para despesa ID USO 505 e 1000 para atender 
as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN 
e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal 
nº 4320/64 no valor R$ 173.500,00 (cento e setenta e três mil e quinhentos reais) na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 3 - Controle Interno
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades de Controle Interno
Funcional: 0004.0124.0007
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
703449052000000000000 - Equipamentos e material permanente5056.500,00
Unidade: 6 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional: 0004.0131.0010
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
973319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas02.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades da Administração e Controle
Funcional: 0015.0452.0018
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
2983339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica505143.000,00
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
3063339035000000000000 - Serviços de consultoria50515.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações
Funcional: 0004.0122.0019
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
3573449052000000000000 - Equipamentos e material permanente5057.000,00
TOTAL173.500,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT 
financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício 
de 2019 e anteriores.
   Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2020
Data: 14.05.2020
Ementa: nomeia Rodrigo Gomes ao cargo de Assessor da Diretoria de Fiscalização, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear Rodrigo Gomes, portador da CI/RG nº  10.518.079-9 SESP/PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Fiscalização, símbolo 
CC-04, a partir de 14 de maio de 2020, com atribuições descritas no artigo 70 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 90% (noventa 
por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2020
Data: 14.05.2020
Ementa: estabelece medidas complementares para o 
funcionamento do Terminal Rodoviário, no âmbito da 
Situação de Emergência em Saúde Pública, decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso I 
do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando o Decreto nº 076/2020 que dispõe sobre 
medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento 
e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 
Coronavírus (COVID-19), institui o Comitê Gestor do Plano 
de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 
– Comitê Extraordinário CV19, e dá outras providências.
Considerando o Decreto nº 081/2020 que declara situação 
de emergência no Município de Guaíra, ratifica o Decreto 
Municipal nº 076 de 17.03.2020 e 077 de 18.03.2020, dispõe 
sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando a Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria n.º 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública de importância internacional;
Considerando o Decreto do Estado do Paraná nº 4.317 de 
21.03.2020;
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e 
comportamento do COVID 19, em nosso município;
Considerando a decisão advinda da reunião do Comitê 
Gestor do Plano de Prevenção e Contigenciamento em 
Saúde do COVID-19 e a Associação Comercial e Empresarial 
de Guaíra na data de 14.05.2020;
Considerando o memorando online sob o 946/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do Terminal 
Rodoviário de Guaíra, no horário  das 08h30min às 12h30min 
e das 14h30min às 18h30min, todos os dias da semana, 
onde deverão ser adotadas todas as medidas sanitárias 
preconizadas ao comércio em geral e complementarmente 
as seguintes:
I - Apenas duas portas ficarão abertas no terminal rodoviário 
para o trânsito dos passageiros e eventuais pessoas 
que pretendam adquirir passagens, ficando proibida a 
permanência e circulação de pessoas que não estejam 
utilizando o serviço rodoviário;
II - As empresas de ônibus deverão realizar constantemente 
a profilaxia nos ônibus bem como a ventilação adequada, 
mantendo, se possível, as janelas abertas;
III - As empresas de ônibus deverão permitir apenas a 
entrada de passageiros que estejam utilizando máscaras 
faciais e que deverão ser utilizadas durante todo o período 
que estiverem no interior do veículo bem como realizar a 
higienização das mãos dos usuários com álcool 70% a ser 
fornecido pela empresa;
IV - As empresas de ônibus deverão realizar demarcação de 
espaçamento nas filas para compra de passagem em frente 
aos balcões de atendimento, observando o distanciamento 
mínimo de 1,5 metros, e disponibilizarem obrigatoriamente 
álcool 70% para uso dos usuários;
V  - A administração do Terminal Rodoviário realizará barreira 
sanitária para o controle na entrada do terminal, com a 
medição da temperatura corporal. O usuário que apresentar 
sintomas respiratórios (febre, tosse, espirros, coriza etc.) 
ficará impedido de embarcar será orientado a se dirigir ao 
Ambulatório Sintomático Respiratório/Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA;
VI - É obrigatório o uso de máscaras no interior da rodoviária, 
inclusive funcionários das empresas de ônibus;
VII - Aos demais estabelecimentos comerciais localizados 
no interior do Terminal Rodoviário, aplicam-se as regras e 
condições estipuladas para o comércio nas quais estas se 
enquadrarem.
Art. 2º Revogam-se às disposições do art. 9º do Decreto 
Municipal nº 81/2020 e demais disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com eficácia a partir de 18.05.2020, e vigorará enquanto 
perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
em 14 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2020
Data: 14.05.2020
Ementa: estabelece medidas complementares para o 
funcionamento dos templos religiosos, no âmbito da 
Situação de Emergência em Saúde Pública, decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso I 
do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando o Decreto nº 076/2020 que dispõe sobre 
medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento 
e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 
Coronavírus (COVID-19), institui o Comitê Gestor do 
Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde 
do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19 e dá outras 
providências.
Considerando o Decreto nº 081/2020 que declara situação 
de emergência no Município de Guaíra, ratifica o Decreto 
Municipal nº 076 de 17.03.2020 e 077 de 18.03.2020, 
dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavirus (COVID-19), e dá outras 
providências;
Considerando a Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de 
importância internacional, decorrente do novo Coronavírus 
(COVID-19);
Considerando o Decreto do Estado do Paraná nº 4.317 de 
21.03.2020;
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e 
comportamento do COVID 19, em nosso município;
Considerando a decisão advinda da reunião do Comitê 
Gestor do Plano de Prevenção e Contigenciamento em 
Saúde do COVID-19 e Associação Comercial de Guaíra na 
data de 14.05.2020;
Considerando o Processo Digital sob o nº 1498/2020,
DECRETA:
Art. 1º As atividades religiosas de qualquer natureza, no 
âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, devem 
observar as normas sanitárias constantes do Anexo Único 
deste Decreto e demais normativas vigentes a respeito 
das medidas de prevenção da COVID-19.
Art. 2º O descumprimento dos termos deste Decreto 
acarretará a responsabilização do representante legal nos 
termos da legislação aplicável, sem prejuízo da interdição 
do funcionamento da igreja ou templo religioso.
Art. 3º Revogam-se as disposições do inciso IV do §1º 
do art.4º do Decreto Municipal nº 81/2020 e demais 
disposições em contrário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir de 18.05.2020, e vigorará 
enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde 
Pública.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do 
Paraná, em 14 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. DECRETO Nº 144/2020 de 14.05.2020
NORMAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO DO COVID-19 
PARA ATIVIDADES RELIGIOSAS DE QUALQUER 
NATUREZA NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR
1.ATIVIDADES REALIZADAS EM IGREJAS, 
SOCIEDADES  E CENTROS (MISSAS, CULTOS, 
CONFISSÕES E REUNIÕES)
a)Duração dos cultos/missas deve ser de 1 (uma) hora no 
período das 07: 00 às 21:00 horas, com intervalo mínimo 
de 2 horas entre os cultos/missas.
b)Uso obrigatório de máscaras e proibição de 
compartilhamento de microfones e instrumentos musicais 
durante os cultos;
c)Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no 
templo/Igreja, de forma a manter no interior do recinto 
25 % da quantidade máxima permitida no Alvará de 
Funcionamento.
d)Disponibilizar espaço na entrada da Entidade/Igreja 
para higienização das mãos com álcool 70% ou lavagens 
das mãos em local sinalizado e equipados com sabonete 
líquido, papel toalha e lixeiras acionadas por pedal.
e)Os cultos religiosos/Missas devem ser praticados 
respeitando o distanciamento de 2,0 metros de raio entre 
os fiéis, exceto se as pessoas pertencerem ao mesmo 
núcleo familiar (residir na mesma habitação).
f)Dentro das particularidades litúrgicas da Santa Ceia e/ou 
Eucaristia em cada comunidade, deve haver preocupação 
com a higiene coletiva, onde os elementos individuais 
(pão e vinho) não sejam de manuseio coletivo; havendo 
distribuição daqueles elementos aos frequentadores, o 
religioso/ministro deverá higienizar as mãos antes de tal 
ato, entregando-os na mão dos fiéis, de forma individual e 
sem que ocorra o toque na mão; havendo formação de fila, 
deve ser respeitado o distanciamento mínimo de 2m (dois 
metros) entre as pessoas.
g)A comunidade religiosa, em sua realidade litúrgica, 
assumirá a responsabilidade de fornecer orientações 
oficiais de medidas de prevenção à COVID-19 durante as 
realizações de suas programações oficiais.
h)Não será permitida a presença e participação em cultos, 
missas, celebrações e reuniões religiosas do seguinte 
público: crianças até 12 anos de idade, idosos acima 
de 60 anos e pessoas enquadradas nos grupos de risco 
para Covid-19 (doenças crônicas: hipertensão arterial, 
doenças cardiovasculares, doenças pulmonares, diabetes, 
deficiência imunológica, doenças autoimunes, neoplasias/
câncer, gestantes e lactantes.
i)A Entidade/Igreja deve organizar o horário dos cultos/
missas de tal forma a não permitir encontros de fiéis que 
participem de cultos em horários diferentes;
j)Reforçar as medidas de higienização de móveis, 
cadeiras, bancos, bancadas, altares, superfície, pisos e 
banheiros realizando com mais frequência.
k)Manter ambientes sempre ventilados e em caso de uso 
de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados.
l)Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados 
com sabonete líquido, papel toalha em recipientes próprios 
e lixeiras com acionamento por pedal.
m)Fica proibido contatos corporais entre as pessoas que 
participam dos cultos religiosos como abraço, beijo e 
aperto de mãos.
n)Fica proibido a permanência no interior da Entidade/
Igreja pessoas com sintomas respiratórios como tosse, 
espirros, coriza, dor de garganta, febre.
o)Não utilizar mão-de-obra de pessoas do grupo de risco 
do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades) para trabalhar no interior da Entidade/
Igreja.
p)Caso identifique alguma pessoa no templo/Igreja, com 
sintomas respiratórios como tosse, espirros, coriza, dor 
de garganta, febre, orientar para que ligue imediatamente 
para a “Central de Atendimento Coronavírus ” pelo telefone 
(44) 3642-8687.
q)Fica proibido a exposição para fiéis de degustações: 
café, chás, achocolatados, sucos, bolachas, doces, pães, 
etc.
r)Fica proibido a exposição de jornais, panfletos e revistas 
para os fiéis, excetos folders de interesse a saúde pública 
de distribuição gratuita de uso individual.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do 
Paraná, em 14 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 191/2020
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
ROSANGELA COLOGNESI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.574.595-3 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 11/05/2020 a 15/05/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de maio de 
2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 179/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por ter 
concluído cursos relativos à área de atuação a Servidora abaixo 
relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira 
Padrão, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de maio de 2020 como 
segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
Regiane Cristina Furlan Stori8.034.033-86066
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 180/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por 
Titulação, por ter concluído cursos relativos à área de atuação a 
Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a partir de 01 de maio de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
MARIA HELENA DE OLIVEIRA3.552.809-11319
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 181/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por 
ter concluído cursos relativos à área de atuação ao Servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de maio de 2020 como 
segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
MOACIR DA SILVA SANTOS3.529.537-21925
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 182/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “g” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por ter 
concluído cursos relativos à área de atuação a Servidora abaixo 
relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de maio de 
2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
Ijanete Ribeiro de Queiroz4.239.750-41821
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 183/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” da Lei 
Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter 
concluído cursos relativos à área de atuação a Servidora a baixo 
relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogada, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada no Gabinete do 
Prefeito, a partir de 01 de maio de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
Eliana Rodrigues Vieira5.379.506-48995
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 184/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por 
ter concluído cursos relativos à área de atuação ao Servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
Cat. D, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de maio de 
2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
ROBERTO DA CRUZ5.089.341-32632
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 185/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por 
Titulação, por ter concluído cursos relativos à área de atuação a 
Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Secretaria Escolar, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 01 de maio de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
ALESSANDRA MARCHI6.379.200-44854
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 186/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por 
Titulação, por ter concluído cursos relativos à área de atuação a 
Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Merendeira, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de 
maio de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
ADAIRCE MONTEIRO BIGOLE6.876.828-42026
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 187/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por 
ter concluído cursos relativos à área de atuação ao Servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
Cat. D, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de maio de 
2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
Varlei Jose do Nascimento Mariano8.087.015-94450
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 188/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da 
Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por 
ter concluído cursos relativos à área de atuação ao Servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Eletricista, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir 
de 01 de maio de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
VICTOR RYO KIMIYAMA6.573.569-52329
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 189/2020
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe 
para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 abril de 2020, por Progressão 
Funcional de uma classe para outra no mesmo nível, o Educador 
Infantil abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no nível e classe como segue:
Nº.NOMERGDo Nível e ClassePara Nível e Classe
01ALICIANE CASSIANO GATO FIAUX7.037.052-2Nível C Classe 
2Nível C Classe 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 190/2020
Promove Professor por Progressão Funcional de uma classe para outra 
no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 
11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovida a partir de 01 de abril de 2020, por Progressão 
Funcional de uma classe para outra no mesmo nível, a Professora 
abaixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
nos níveis e classes como segue:
Nº.NOMERGDO NIVEL E CLASSEPARA NIVEL E CLASSE
01ROZIANE MENDES SETE6.929.246-1Nível C Classe 04Nível C 
Classe 05
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.05.2020 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 21.736,74

TOTAL 21.736,74

                                                                  Perobal, 14 de Maio de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2017
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 0001/2017, 
que tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, 
para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente 
elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, SUS., por entender que cumpriu as formalidade 
legais instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
 CLÍNICA MÉDICA DANIELA DE AZEVEDO SILVA-EIRELI
CNPJ: 35.070.931/0001-40
Mariluz, 14 de maio de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 048/2020 – Dispensa de Licitação nº 016/2020.
Ref. Oficio nº 050/2020, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração 
solicita ratificação do ato praticado pela mesma, para contratação da empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-
80, estabelecida na Avenida Paraná, 5195, Zona III, CEP 87.502.000, na Cidade de 
Umuarama Paraná, para fornecimento de 01 (um) aparelho de telefone celular para o 
Conselho Tutelar, no valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Municipal de Assistência Social fl. 002, 
e parecer jurídico fls nº 029, 030, 031 e 032, contido no Processo de Licitação/Edital 
nº 048/2020, Dispensa de Licitação nº 016/2020, com base no art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 14 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 325/2020
Concede Avanço Vertical(Faixa Salarial) ao servidor JEAN CARLOS FURQUIM e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei 
Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor JEAN CARLOS FURQUIM, matricula 
nº 1821-0, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, da Faixa-II para Faixa-III, a partir de 01 de 
Maio de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 326/2020
Concede Avanço Vertical(Faixa Salarial) ao servidor LUCAS DA LUZ STEL e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei 
Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor LUCAS DA LUZ STEL, matricula nº 2269-
1, ocupando o cargo efetivo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Maio de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 327/2020
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) ao servidor NILSON JUNIOR SILVEIRA 
DE SOUZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor NILSON JUNIOR SILVEIRA DE 
SOUZA, matricula nº 1799-0, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-E 
para Padrão-F, a partir de 01 de Maio de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 328/2020
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) a servidora APARECIDA VERONICA 
MANTOVANI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora APARECIDA VERONICA 
MANTOVANI, matricula nº 1890-2, ocupando o cargo efetivo de Assistente Social, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, do Padrão-D para Padrão-E, a 
partir de 01 de Maio de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 329/2020
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora VIVIANE APARECIDA 
DA COSTA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora JAINE VIVIANE APARECIDA 
DA COSTA SILVA, matricula nº 1857-0, ocupando o cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de Maio de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 330/2020
Concede Auxilio Natalidade a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, 
matricula nº 1948-8, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo nascimento de sua filha 
ocorrido no dia 07 de Maio de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 331/2020
Concede Licença Gestação a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, matricula 
nº 1948-8, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, no 
período de 07/05/2020 a 03/09/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 16/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 49/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 013/2020 de 13 de Janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação 
nº 16/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ORGÃOS MUNCIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
COLIBRI PAPEIS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/05/2020
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 272/2020, de 13 de maio de 2020.
CONCEDE Adicional Noturno e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no art. 7º, Inciso IX. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 68 da Lei Municipal 410/93, Adicional Noturno em favor 
do Sr. DIEGO DA SILVA, brasileiro, Portador do RG n°. 9.826.767-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais; Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
considerando a realização da atividade iniciada em 01/04/2020, com escala de 
horário em 12/36 HS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 274/2020, de 13 de maio de 2020.
PRORROGA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR A CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença, de acordo 
com o §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora 
Publica Sra. MILEIDE MARTINS DE LIMA, brasileira, Portadora do RG n°. 4.861.620-8 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, tendo em vista atestado médico comprovando a 
necessidade da continuidade do afastamento da Servidora para tratamento de 
saúde por um período adicional de 30 (trinta) dias, contados a partir de 13 de maio 
de 2020, sendo que seu vencimento será custeado integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, devendo na data de 13 de junho de 2020 apresentar-se no 
local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo 
documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2020
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CONSTITUIDO PELO LOTE DE TERRA  A-3, 
SUBDIVISÃO DOS LOTES Nºs 04 a 14 DA  DA QUADRA 193,.DO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, COM ÁREA DE 495,00 M².
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 01948146967
PRAZO DA CONCESSÃO:  10 (dez) anos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 155/2020
OBJETO: Aquisição de máscaras de tecido para distribuição gratuita as famílias 
carentes, vulneráveis do município de tapejara.
MODALIDADE: Dispensa n° 018/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: M B PADOVANI EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº023/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade 
ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 023/2020, referente 
ao a contratação de pessoa física/jurídica, da área da saúde para prestação 
de serviços de médico e técnico de enfermagem em regime de urgência e 
emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de 
Tapejara/PR. Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos 
termos da declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente 
de Licitação, em favor da profissional:
NAYARA FERNANDES KLICH
EDUARDO GONÇALVES (MGM SAUDE LTDA)
ALEXEY DELGADO (A.S DELGADO SERVIÇOS MEDICOS LTDA)
FELIPE GALHEIROS (ANTONIO FELIPE GALHEIRO CLINICA MEDICA 
LTDA)
ARIHELY COLOMBO (CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO 
EIRELI).
     Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento 
Público nº 004/2019.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 12 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANA
 DECRETO Nº031/2020
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos,  Categoria Econômica e Dotação Orçamentária dando outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1054 de 13 de maio de 2020, publicada  em 14 de maio de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional  Especial no valor de R$ 
126.693,93 (cento e vinte e seis mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e três centavos), para adequação 
orçamentária, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
05.00 Secretaria de Obras Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reforma de Próprios Municipais
1030/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 126.693,93
Fonte 501
TOTAL  126.693,93
Art. 2º  Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
   Fonte 501 ............................................................................................R$  126.693,93;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições  em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 14 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANA
 DECRETO Nº030/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1055 de 13 de maio de 2020, publicada em 14 de maio de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos  mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.048 Manutenção do PAB
272/3.3.90.30.00 MATERIALD DE CONSUMO 200.000,00
273/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 200.000,00
FONTE 494
TOTAL GERAL ....................................................................................... 400.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.047 Manutenção do PACS
268/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 200.000,00
1030113002.048 Manutenção do PAB
270/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTEGENS FIXAS – P. CIVIL 200.000,00
FONTE 494
TOTAL GERAL ........................................................................................ 400.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 14 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 332/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE OLIVEIRA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE OLIVEIRA, matricula nº 1616-0, ocupando o cargo 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 11 
de Maio a 08 de Agosto de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 14 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 142, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2837 de 14 de maio de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
54.250,00 (cinqüenta e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555 ) R$ 54.250,00
TOTAL    R$ 54.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
555 - SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio Ambiente R$ 54.250,00
TOTAL     R$ 54.250,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,14 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 143, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2838 de 14 de maio de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 14.878,83 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos) por Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Fazenda e Administração
28.846.0000.0002 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 003) R$ 591,32
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 003) R$ 14.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 135) R$ 0,16
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 865) R$ 287,35
TOTAL    R$ 14.878,83
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM R$ 14.591,32
135 – Brasil Carinhoso TD - Apoio a Creche R$ 0,16
865 – Incentivo Programa Crescer em Família R$ 287,35
TOTAL     R$ 14.878,83
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 144, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve e 
considerando as disposições da Lei nº 2839 de 14 de maio de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
87.842,11 (oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais e onze centavos) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 44.042,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 15.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2064 Apoio a Associação Cultural de Pérola - Rádio Comunitária Boa Nova FM
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 1016) R$ 28.800,00
TOTAL    R$ 87.842,11
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 44.042,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 15.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2064 Apoio a Associação Cultural de Pérola - Rádio Comunitária Boa Nova FM
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 494) R$ 28.800,00
TOTAL    R$ 87.842,11
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/05/2020 a 30/05/2020          

      

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                                                               

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          08/05/2020         311.167,87          

311.167,87                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  07/05/2020          16.800,00           

16.800,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.09.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO                               07/05/2020          11.207,60           

11.207,60                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.10.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- PERCAPITA DE TRANSICAO                  07/05/2020           2.797,00            

2.797,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.11.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITACAO PONDERADA                     07/05/2020          36.867,57           

36.867,57                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.12.00   INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS                                    07/05/2020           5.210,00            

5.210,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.13.00   PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS                                    07/05/2020           4.000,00            

4.000,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.14.00   Incremento Temp.ao Custeio dos Serv.Atenc.Basica em Saude            07/05/2020         150.000,00          

150.000,00                                     

     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         07/05/2020          52.821,49           

52.821,49                                     

     1.7.1.8.03.3.1.03.00.00   ASSIST.FINANC.COMPL.AOS EST.DF. E MUN.P/AG. DE COMB.ENDEMI           07/05/2020           4.200,00            

4.200,00                                     

     1.7.1.8.99.1.1.99.01.00   AUXILIO FINANCEIRO UNIAO -COMPLEMENTACAO FPM                         07/05/2020          44.349,43           

44.349,43                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       05/05/2020          40.226,80           

40.226,80                                     

                                                                                                    12/05/2020          97.543,21           

97.543,21                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                           777.190,97          

777.190,97                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                            

                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                                

                              CPF - 409.020.649-91            CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 17/04/2020 a 30/04/2020          

      

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                                                               

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          20/04/2020          64.133,59           

64.133,59                                     

                                                                                                    30/04/2020         225.636,17          

225.636,17                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/04/2020              26,62               

26,62                                     

     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           24/04/2020             249,27              

249,27                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           24/04/2020          11.951,42           

11.951,42                                     

     1.7.1.8.03.3.1.02.00.00   INCENTIVO EST.DISTRITO FEDERAL E MUNIC.VIG.SAUDE-DESP.DIVER.         20/04/2020           1.124,78            

1.124,78                                     

     1.7.1.8.04.1.1.01.00.00   Piso Basico Fixo (SUAS)                                              30/04/2020           5.109,96            

5.109,96                                     

     1.7.1.8.04.1.1.03.00.00   IGD-Indice de Gestao Descentralizada- Programa Bolsa Familia         30/04/2020           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       20/04/2020          16.495,02           

16.495,02                                     

     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   30/04/2020          10.623,00           

10.623,00                                     

     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  30/04/2020           3.599,38            

3.599,38                                     

     1.7.1.8.99.1.1.99.01.00   AUXILIO FINANCEIRO UNIAO -COMPLEMENTACAO FPM                         22/04/2020          48.686,32           

48.686,32                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       22/04/2020         442.405,90          

442.405,90                                     

                                                                                                    28/04/2020         163.776,44          

163.776,44                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/04/2020          31.508,78           

31.508,78                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/04/2020          12.776,12           

12.776,12                                     

     1.7.2.8.01.4.1.00.00.00   Cota-Parte da Contri. Inter. Dominio Economico - Principal           24/04/2020           2.586,93            

2.586,93                                     

     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00   HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificacao Hospitalar a Hospit.Publico         20/04/2020          20.000,00           

20.000,00                                     

     1.7.2.8.03.1.1.08.00.00   Programa Qualificacao do Parto                                       20/04/2020             400,00              

400,00                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/04/2020           1.186,21            

1.186,21                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     29/04/2020         202.494,77          

202.494,77                                     

                                                                                                    30/04/2020          19.504,59           

19.504,59                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                         1.285.705,27        

1.285.705,27                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                            

                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                                

                              CPF - 409.020.649-91            CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                            

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA   150/2020   DE  30  DE  ABRIL   DE   2020
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/04/2020 a 30/04/2020,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de 
Março  no período de 01/04/2020 até  30/04/2020, conforme relatório anexo a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL 
DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão 
relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é 
a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e 
conforme justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  30 de  Abril   de  2.020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICIPIO DE TAPEJARA 
     Diárias PERÍODO 01/04/200  A  30/04/2020 
       

      Gerado em: 14/05/2020 14:52 com 13 registros. 
      

Empenho Nome Cargo/Matricula Destino Qtde Unitário Valor Total 
 
2772/2020 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA I CURITIBA 2,00 159,00 318,00 
2183/2020 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA I CURITIBA 2,00 159,00 318,00 
1618/2020 CARLOS ALBERTO CELIN MOTORISTA II CIANORTE 13,00 32,00 416,00 
1630/2020 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA II Maringá 13,00 40,00 525,00 

1613/2020 
RENAN VINICIUS CARVALHO DE 
OLIVEIRA MOTORISTA II CIANORTE 7,00 32,00 224,00 

1614/2020 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA II CIANORTE 13,00 32,00 416,00 
1615/2020 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA II CIANORTE 13,00 32,00 416,00 
1616/2020 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA II CIANORTE 13,00 32,00 416,00 
1619/2020 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA II Maringá 13,00 40,00 525,00 
1620/2020 CARLOS ROBERTO ALMEIDA MOTORISTA II CIANORTE 13,00 32,00 416,00 
1612/2020 MILTON BELLIDO HERNANDES JUNIOR MOTORISTA II CIANORTE 13,00 32,00 416,00 
2157/2020 CICERO DE FIGUEREDO MOTORISTA II Maringá 13,00 40,00 525,00 
1617/2020 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA CIANORTE 13,00 32,00 416,00 

        
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 007/2020
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados 
que no dia 14 de maio do corrente ano, às 10:00, procedeu a habilitação e classificação das propostas apresentadas 
junto a Concorrência Pública 007/2020, que tem por objeto a Concessão de Direito Real de Uso instituído no art. 7° 
do Decreto Lei n° 271/61, e atualizada pela Lei Municipal n° 2003/2018 de 20 de setembro de 2018, a beneficiaria 
vencedora da melhor proposta por licitação na modalidade da concorrência do imóvel constituído pelo Lote de Terra 
n° A-2, subdivisão dos lotes n° 04 a 14 da Quadra 193, do Perímetro Urbano do Município de Tapejara, com área 
total de 495,00 m², objeto especificado na Matrícula n° 19.738, do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, constitutivo do patrimônio disponível do Município de Tapejara – PR.  Aberta a sessão, verificou-
se que apresentou os respectivos envelopes documentos e propostas, a empresa BELLA MÓVEIS., que após as 
devidas análises da CPL fora declarada habilitada, por ter atendido as exigências editalícias. Prosseguindo, face 
à desistência de prazo recursal, foi aberto o envelope proposta, que ao final restou declarar vencedora do certame 
a empresa BELLA MÓVEIS , com proposta de geração de empregos enquanto perdurar o prazo de concessão de 
direito real de uso, conforme lei municipal 2002/2018.  Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a competente ata, que vai 
assinada por todos os presentes, que com sua publicação abrir-se-á o prazo para interpretação de possíveis recursos 
administrativos previstos na Lei de Licitações. Tapejara, 14 de Maio de 2020.  José Alexandre Soave

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 006/2020
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados 
que no dia 14 de maio do corrente ano, às 09:00, procedeu a habilitação e classificação das propostas apresentadas 
junto a Concorrência Pública 006/2020, que tem por objeto a concessão de direito real de uso, instituído no art. 
7° do decreto lei n°. 271/67, e atualizada pela lei municipal n° 2121/2020 de 04 de março de 2020, a beneficiaria 
vencedora da melhor proposta por licitação na modalidade da concorrência do imóvel constituído pelo lote de terra n° 
01/parte 01-a-2, subdivisão da data n° 01/parte 01/a da quadra 9, no jardim fraternidade, dentro do perímetro urbano 
da cidade de tapejara – pr, com área de 1.522,08 m², com limites e confrontações especificados na matricula n° 
20.582, do 1° cartório de registro de imóveis da comarca de cruzeiro do oeste, constitutivo do patrimônio disponível 
do município de tapejara – pr. Aberta a sessão, verificou-se que apresentou os respectivos envelopes documentos 
e propostas, a empresa COMUNIDADE EVANGELICA SARA NOSSA TERRA DE CASCAVEL - PR., que após as 
devidas análises da CPL fora declarada habilitada, por ter atendido as exigências editalícias. Prosseguindo, face à 
desistência de prazo recursal, foi aberto o envelope proposta, que ao final restou declarar vencedora do certame a 
empresa COMUNIDADE EVANGELICA SARA NOSSA TERRA DE CASCAVEL - PR, com proposta de geração de 
empregos enquanto perdurar o prazo de concessão de direito real de uso, conforme lei municipal 2002/2018.  Nada 
mais tendo a tratar, foi lavrada a competente ata, que vai assinada por todos os presentes, que com sua publicação 
abrir-se-á o prazo para interpretação de possíveis recursos administrativos previstos na Lei de Licitações. Tapejara, 
14 de Maio de 2020.  José Alexandre Soave

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097 /2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 025/2020, Aquisição de Produtos de 
Consumo específicos como Epi’s, para o Pronto Atendimento Municipal 24 horas e Unidades Básicas de Saúde para o 
enfrentamento da Coronavírus, Covid-19, para o atendimento a população nos casos suspeitos e pessoas infectadas 
que poderão surgir devendo o Município estar preparado para o atendimento de casos positivos, conforme a Lei 
Federal n° 13.979/2020 e o Decreto Municipal n° 027/2020 de 17 de março de 2020.
O valor total da aquisição é de R$-58.278,00 (cinqüenta e oito mil e duzentos e setenta e oito reais)
EMPRESA CONTRATADA:
SULMED ARTIGOS HOSPITALAES LTDA
Tapejara, 14 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 024/2020, Aquisição de Produtos de 
Consumo específicos como Epi’s, para o Pronto Atendimento Municipal 24 horas e Unidades Básicas de Saúde para o 
enfrentamento da Coronavírus, Covid-19, para o atendimento a população nos casos suspeitos e pessoas infectadas 
que poderão surgir devendo o Município estar preparado para o atendimento de casos positivos, conforme a Lei 
Federal n° 13.979/2020 e o Decreto Municipal n° 027/2020 de 17 de março de 2020.
O valor total da aquisição é de R$-4.568,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta e oito reais).
EMPRESA CONTRATADA:
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – ME
Tapejara, 14 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 834/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: MARCOS PAULO CUSTODIO, portador do CPF nº 233.491.018-01, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, nomeado pela portaria nº 297/2018 de 
22 de Março de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 
27 de Outubro de 2010, a partir de 14 de Maio de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 14 de Maio de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 835/2020
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão JOSE ALBERTO BONFIM CORREIA, inscrito no CPF nº 062.492.949-37, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-32, 
do Anexo III desta Lei, a partir de 01 de Maio de 2020
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de Maio de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão 011/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2020 

 
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal 
nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET  
LIVRE, MARMITEX E LANCHES) EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em favor do(s) seguinte(s) 
vencedor(es): 
 
Fornecedor: CÉLIO DE OLIVEIRA LANCHES – ME 
CNPJ/CPF: 11.040.562/0001-85 
 

Ordem Descrição Marca Unidade Quant. 
Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

002 

REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITEX, 
TAMANHO GRANDE, COMPOSTA DE, NO 
MÍNIMO ARROZ (TEMPERADO OU 
TRADICIONAL), FEIJÃO, 2 TIPOS DE CARNES 
QUENTES VARIADAS, 2 TIPOS DE SALADAS 
(COZIDA OU CRUA), ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA E ADEQUADA. CADA 
REFEIÇÃO DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE 
GARFO, FACA E GUARDANAPO 
DESCARTÁVEL, E ACOMPANHADO DE 1 
REFRIGERANTE EM LATA (350ML) POR 
REFEIÇÃO. 

CÉLINHO UN 800 20,90 16.720,00 

005 

LANCHE TIPO X-SALADA (CHEESE 
SALADA), COMPOSTO DE, NO MÍNIMO, PÃO 
(TIPO HAMBÚRGUER),  HAMBÚRGUER DE 
CARNE BOVINA, QUEIJO MUSSARELA, 
PRESUNTO, ALFACE, TOMATE E MILHO, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA 
E ADEQUADA, ACOMPANHADO DE 1 
REFRIGERANTE EM LATA (350ML) POR 
REFEIÇÃO. 

CÉLINHO UN 550 14,00 7.700,00 

 
Valor Total Homologado – R$-24.420,00 
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Fornecedor: SERGIO ROBERTO MARQUES – RESTAURANTE – ME 
CNPJ/CPF: 27.740.809/0001-06 
 

Ordem Descrição Marca Unidade Quant. 
Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

003 

REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITEX, 
TAMANHO MÉDIO, COMPOSTA DE, NO 
MÍNIMO ARROZ (TEMPERADO OU 
TRADICIONAL), FEIJÃO, 2 TIPOS DE 
CARNES QUENTES VARIADAS, 2 TIPOS DE 
SALADAS (COZIDA OU CRUA), 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA E ADEQUADA. CADA REFEIÇÃO 
DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE GARFO, 
FACA E GUARDANAPO DESCARTÁVEL, E 
ACOMPANHADO DE 1 REFRIGERANTE 
EM LATA (350ML) POR REFEIÇÃO. 

TIO 
PANCINHA UN 600 18,00 10.800,00 

004 

REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITEX, 
TAMANHO PEQUENO, COMPOSTA DE, NO 
MÍNIMO ARROZ (TEMPERADO OU 
TRADICIONAL), FEIJÃO, 2 TIPOS DE 
CARNES QUENTES VARIADAS, 2 TIPOS DE 
SALADAS (COZIDA OU CRUA), 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA E ADEQUADA. CADA REFEIÇÃO 
DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE GARFO, 
FACA E GUARDANAPO DESCARTÁVEL, E 
ACOMPANHADO DE 1 REFRIGERANTE 
EM LATA (350ML) POR REFEIÇÃO. 

TIO 
PANCINHA UN 400 16,50 6.600,00 

 
Valor Total Homologado – R$-17.400,00 
 
 
Fornecedor: ROSILENE REDUCINO SE SANTANA 33231727871 
CNPJ/CPF: 34.704.702/0001-78 
 

Ordem Descrição Marca Unidade Quant. 
Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

001 

REFEIÇÃO PRONTA, TIPO 
BUFFET/SELF SERVICE, A SER 
FORNECIDO EM LOCAL PRÓPRIO 
DISPONIBILIZADO PELA EMPRESA 
CONTRATADA, COM REFEIÇÃO 
COMPOSTA DE NO MÍNIMO 2 TIPOS DE 
ARROZ, FEIJÃO, 3 TIPOS DE CARNES 
QUENTES VARIADAS, 4 TIPOS DE 
SALADAS, ACOMPANHADO DE 1 
REFRIGERANTE EM LATA (350ML) 
POR REFEIÇÃO. 

SABOR 
BRASILEIRO UN 1500 23,50 35.250,00 

 
Valor Total Homologado – R$-35.250,00 
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Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 14 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.008/2020-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa de prestação de serviços para assessorar o departamento de engenharia do 
Município e para atuar na área técnica de condução do Aterro Sanitário Municipal, do Município de Xambrê, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 28/05/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei 
Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O inteiro teor deste Edital e suas alterações poderão ser obtidos gratuitamente 
no endereço eletrônico http://www.xambre.pr.gov.br/, ou poderá ser solicitado na divisão de licitação e contratos da 
Prefeitura Municipal de Xambrê, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321306, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 14 de maio de 2020
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                          EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA ADITAR O TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2018 – FIRMADO COM A 
SAAU – SOCIEDADE DE AMPARO AOS ANIMAIS DE UMUARAMA
ENTIDADE:  SAAU – SOCIEDADE DE AMPARO AOS ANIMAIS DE UMUARAMA
DO OBJETO:
Trata-se de procedimento para Aditar o Termo de Colaboração nº 007/2018, que tem como objetivo Resgatar, atender 
e reabilitar os animais em situação de vulnerabilidade, impactando positivamente no meio ambiente e promovendo o 
seu bem estar e melhoria da qualidade de vida, evitando a superpopulação, sofrimento, tortura, abusos e privação de 
necessidades básicas de sobrevivência e orientar, esclarecer, e conscientizar a sociedade, das reais necessidades do 
zelo para com os animais e as consequências geradas pelo abandono dos mesmos em vias públicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
No art. 57 da Lei 13019 de 2014, do art.48 do Decreto Municipal 108/2017 e da Clausula Sexta – das alterações 
do Termo de Colaboração nº.007/2018, possuem fundamentações que permitam a realização de aditivo ao termo;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.001.10.305.0027.2.269–ED. 3.1.50.41.00.00 – D:478 – F: 000
12.001.10.305.0027.2.269–ED. 3.3.50.41.00.00 – D:479 – F: 000
VIGÊNCIA:
O período de vigência será de 12 (doze) meses, com inicio em junho/2020 a junho/2021.
VALORES:
 Do repasse mensal
O valor do repasse mensal será de R$. 26.665,20 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos), totalizando assim 36 (trinta e seis) parcelas.
Do Termo Aditivo
 O valor do Termo Aditivo da prorrogação da vigência para 2020/2021 será de R$. 319.982,40 (trezentos e dezenove 
mil novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).
Do Valor Total
O valor total do Termo de Colaboração será alterado, passando de R$.543.970,08 (quinhentos e quarenta e três mil, 
novecentos e setenta reais e oito centavos) para  R$.863.952,48  (oitocentos e sessenta e três mil, novecentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos),
JUSTIFICATIVAS
Esta parceria tem seu prazo de validade em 13/06/2020 necessitando ser prorrogado para até 13/06/2021. É de 
interesse da Administração Pública em manter a prestação de serviço disponibilizado pela Entidade em comento. O 
Parecer do Gestor da Parceria concluiu ser favorável que se firme o Termo Aditivo 003 ao Termo de Colaboração nº 
007/2018, prorrogando a vigência para até 13/06/2021. A Entidade possui as instalações adequadas para a realização 
dos procedimentos cirúrgicos, guarda e proteção dos animais recolhidos, possui canil e há anos vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória. Mesmo recebendo recurso de parceria 
com o Município de Umuarama e doações da comunidade, estes não são suficientes para cobrir todas as despesas 
que são necessárias para desenvolver um trabalho de qualidade, oferecendo uma alimentação satisfatória e cuidados 
básicos com saúde e higiene para todos os animais resgatados e que hoje se encontram na Entidade. Há necessidade 
de atendimento contínuo, garantindo assim Resgatar, atender e reabilitar os animais em situação de vulnerabilidade, 
impactando positivamente no meio ambiente e promovendo o seu bem estar e melhoria da qualidade de vida, evitando 
a superpopulação, sofrimento, tortura, abusos e privação de necessidades básicas de sobrevivência e orientar, 
esclarecer, e conscientizar a sociedade, das reais necessidades do zelo para com os animais e as consequências 
geradas pelo abandono dos mesmos em vias públicas.
Deste modo concluímos que a celebração do Termo Aditivo 003, ao Termo de Colaboração nº 007/2018, firmado com 
a SAAU – Sociedade de Amparo aos Animais de Umuarama, revela-se imperiosa, conveniente e oportuna e é mais 
vantajoso para o Município a contratação através de parceria com entidade sem fins lucrativos.
Assim, posteriormente a emissão da Justificativa pertinente, bem como de todo trâmite necessário prescrito em lei, 
havendo as respectivas chancelas, autorizo ao setor competente empreender todas as cautelas necessárias para a 
formalização do Termo de Aditivo 003,  consoante às disposições expressas em lei.
Umuarama, 13 de maio de 2020.
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 063/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, para contratação do SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, para realização de curso de Costura Industrial de Estofados, com a 
finalidade de atender a demanda de mão de obra no Município de Umuarama no setor de colchões e estofados, 
através da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, deste Município, de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 012/2020, anexo. 
Em 14 de maio de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 14 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de elétrica 
automotiva e mão de obra especializada, para manutenção dos veículos que 
compõem a Frota Municipal, Fundo Municipal de Saúde  e Secretaria de Educação, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/06/2020 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 03/06/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO – R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 145/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de VAGNER DOS 
SANTOS, contratado através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 001/2019 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

VAGNER DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 12.542.949-1 SSP PR, 

inscrito no CPF sob n° 079.474.229-74, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 15 de 

maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 150/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de SONIA 
MOREIRA GONÇALVES, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário da Sra. 

SONIA MOREIRA GONÇALVES,  portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.824.852-3 

SSP PR, inscrita no CPF sob n° 027.959.059-81, contratada através do Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Técnico de 

Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 15 de maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 140/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de ADEILTON 
GOMES NASCIMENTO, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 11 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

ADEILTON GOMES NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

7.931.272-0 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 034.544.469-88, contratado através do Processo 

Seletivo Simplificado nº 02/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de 

Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 12 de maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
PORTARIA Nº 141/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de VALDECYR 
BATISTA DA SILVA, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 11 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

VALDECYR BATISTA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 54.869.318-3 

SSP PR, inscrito no CPF sob n° 844.640.899-68, contratado através do Processo Seletivo 

Simplificado nº 02/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 12 de maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
PORTARIA Nº 142/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de RENATO 
APARECIDO ALONSO, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 11 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

RENATO APARECIDO ALONSO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.820.839-2 

SSP PR, inscrito no CPF sob n° 071.792.079-85, contratado através do Processo Seletivo 

Simplificado nº 02/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 12 de maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
PORTARIA Nº 143/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de VALDECIR 
COMPARINI, contratado através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital n° 001/2019 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 11 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

VALDECIR COMPARINI, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.849.757-2 SSP PR, 

inscrito no CPF sob n° 039.856.409-47, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

02/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 12 de 

maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
PORTARIA Nº 144/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de SILVIO 
SANTOS DE MELO, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 11 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

SILVIO SANTOS DE MELO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.411.324-9 SSP 

PR, inscrito no CPF sob n° 041.753.459-06, contratado através do Processo Seletivo Simplificado 

nº 02/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 12 de 

maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO Nº 202/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E O LEANDRO FERREIRA ARRIAS
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o nº. 409.020.649-91, portador da cédula de 
identidade nº. 3.132.712-1-SSP/PR, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado o LEANDRO FERREIRA ARRIAS - ME, inscrita no CNPJ 
nº 08.832.904/0001-95, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE INDUSTRIAL - 87555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, brasileiro, casado, 
portador o RG. Nº 9.483.221-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 049.095.449-92, residente e domiciliado à Rua Gumercindo 
Gonçalves da Silva, 232, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, PR, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual amigável, decorrente de acordo entre as partes, resolvem rescindir o referido Contrato 
de Prestação de Serviços 202/2019, com fundamento na Cláusula XXX e no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 202/2019 de locação, celebrado em 06 de DEZEMBRO 
de 2019.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Cláusula XX do Contrato Originário.
DO DISTRATO
A rescisão contratual foi feita de forma amigável decorrente de acordo entre as partes e por conveniência administrativa 
segundo o dispositivo retro mencionado. Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de 
que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.
DA JUSTIFICATIVA
O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato de que houve alterações no projeto da obra havendo assim a 
necessidade da rescisão de contrato.
DO FORO
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
São Jorge do Patrocínio - PR, 14 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF nº 409.020.649-91
Prefeito Municipal
LEANDRO FERREIRA ARRIAS,
CPF/MF Nº. 049.095.449-92
Presidente

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO Nº 076/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E O JOÃO CARLOS DA SILVA
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o nº. 409.020.649-91, portador da cédula 
de identidade nº. 3.132.712-1-SSP/PR, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado o MOACIR BAZAN, brasileiro, casado, portador do 
RG. nº. 2.261.903-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 369.112.329-53, residente e domiciliado à Estrada Rodrigues, sitio 
Santo Antonio Lote 97, Zona Rural, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual amigável, decorrente de acordo entre as partes, resolvem rescindir o referido 
Contrato de locação 076/2017, com fundamento na Cláusula XXX e no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante 
as Cláusulas e Condições seguintes:
DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 076/2017 de locação, celebrado em 06 de MARÇO de 
2017.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Cláusula XX do Contrato Originário.
DO DISTRATO
A rescisão contratual foi feita de forma amigável decorrente de acordo entre as partes e por conveniência administrativa 
segundo o dispositivo retro mencionado. Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de 
que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.
DA JUSTIFICATIVA
O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da empresa que estava instalada no referido local, transferiu as 
suas atividades para outro prédio do próprio município, sendo assim será utilizado para depósito de materiais e 
equipamentos do Hospital Municipal durante a reforma posterior ao novo processo licitatório. 
DO FORO
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
São Jorge do Patrocínio - PR, 14 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF nº 409.020.649-91
Prefeito Municipal
MOACIR BAZAN
CPF/MF nº 369.112.329-53
Presidente
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 71/2020 de 13/05/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 179.713,87 (cento e setenta e nove mil 
setecentos e treze reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 758/2019 de 10/12/2019.

Decreta:

Suplementação
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.451.0003.1.211. MELHORIAS E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS E 

RURAIS E OBRAS COMPLEMENTARES
 179.713,87 565 - 4.4.90.51.00.00 31986 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  179.713,87

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 179.713,87Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 179.713,87Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13 de maio de 2020.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 06/04/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 015/2020, que tem por objeto a contratação de uma empresa 
habilitada para o fornecimento de 01 (um) veículo sedan, novo, 0 km, conforme Projeto n.º 040, montante SEDU 
2019/147 – Fundo Perdido, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Veículo sedan, Fabricação/Modelo 2019/2020 (novo, zero km), motorização mínima 1.0, potência 
mínima de 82 cv (e) e 78 cv (g), com capacidade para 5 passageiros e demais características técnicas constantes do 
modelo 7. Und 1 54.500,00 54.500,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 54.500,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Maio de 
2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020-PMNO
Processo n.º 899
MODALIDADE :   TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA:   MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR.
RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações,  que realizará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação  de empresa em regime de empreitada global, para execução dos  
serviços de  substituição de Iluminação pública  com lampadas de LED, nos seguintes logradouros públicos:  Rua 
Sebastião Augusto Cesario, Rua Geronimo Korchak, Rua José de Almeida Costa e Estrada Rural São Domingos, 
todas do loteamento Vila Rural Nova Olímpia, neste Município, com fornecimento dos materiais necessários de acordo 
com o Projeto elaborado pelo Setor de Engenharia do Município de Nova Olímpia.
2.-   ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 01 / 06 / 2020.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 01 / 06 / 2020.
 3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os recursos  para fazer frente as 
despesas desta Contratação são advindos  de recursos próprios do MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA.
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interessados na sede da Prefeitura do  
Município em horário de expediente,  até  03  (três) dias úteis anterior a data de recebimento dos envelopes.
Nova Olímpia,  14  de  maio  de  2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2020
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de leite pasteurizado para distribuição gratuita às 
crianças de 00(zero) à 06 (seis) anos em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria Municipal de 
Ação Social do Município de Perobal.
TIPO: Menor preço -  Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 81.000,00
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 28 de maio de 2020– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 120/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA empresa: NELSON CARNIEL, inscrita no CNPJ nº 76.422.807/0001-84, com 
sede à RUA SEBASTIAO DIVINO SIMAO, nº 03,  - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NELSON CARNIEL, portador do RG. nº  417.324 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 126.510.449-20, residente e domiciliado à Rua Sebastião Divino Simão, resolvem firmar 
o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 58/2018, Processo n° 135, data da homologação da licitação 24/10/18, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° 
da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 35.267,71 R$ 7.627,71 R$ 42.895,42
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,  13 de maio de 2020.
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DECRETO Nº 1755, DE 13 DE MAIO DE 2020
REGULAMENTA A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DISPÕE 
SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES:
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 67, inciso VII da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 6°, §2°, da Lei Complementar Federal n° 123/2006.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº016/1984.
CONSIDERANDO ainda a necessidade de atender à Lei Federal n° 13.874/2019, e a Resolução nº51 
da CGSIM, decreta:
Art. 1° Fica regulamentado o procedimento para emissão do alvará de localização e funcionamento, 
as devidas localizações, dos estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, e 
definida a classificação de risco das atividades realizadas no âmbito do município de Tapira.
Parágrafo Único. Para os fins deste Decreto, equiparam-se aos estabelecimentos mencionados no 
caput os locais de funcionamento de associações, fundações, organizações religiosas e partidos 
políticos.
Art. 2° As disposições deste Decreto não se aplicam ao licenciamento de feirantes, vendedores 
ambulantes, festas, eventos e outras atividades desenvolvidas em espaço público, reguladas por 
legislação especial.
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 3º Para efeito deste Decreto são adotadas as definições abaixo descritas:
I - baixo risco: classificação de atividades para os fins do art. 3º, inciso I, da Lei n° 13.874, de 20 de 
Setembro de 2019, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos 
públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do 
estabelecimento;
II - médio risco: classificação de atividades que permite o início da operação do estabelecimento 
sem a necessidade da realização de vistoria, por parte dos órgãos e das entidades responsáveis 
pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento, conforme previsto no art. 7º, caput, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de novembro de 2006, e no art. 6º, caput, da Lei nº 11.598, de 3 
dezembro de 2007;
III - alto risco: atividades econômicas, relacionadas no anexo único deste Decreto, que exigem vistoria 
prévia por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de licenças e autorizações, 
antes do início do funcionamento da empresa;
IV - alvará de Localização de Funcionamento: documento emitido quando o preenchimento das 
condições exigidas por lei, regulamento ou por análises específicas assegurar ao licenciado o 
direito de funcionamento em caráter definitivo, ainda que delimitado no tempo ou condicionado à 
manutenção constante de determinadas providências;
V - alvará de Localização e Funcionamento Provisório: documento emitido quando o preenchimento 
das condições exigidas por Lei, regulamento ou por análises específicas, ainda não estiverem 
atendidas, assegurado ao licenciado a possibilidade de instalação e funcionamento, pelo prazo de 
até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual prazo, mediante requerimento fundamentado, 
sujeitando-se à perda de validade, caso as condições exigidas não tenham sido cumpridas ao final 
do prazo.
VI - Estabelecimento: local ocupado, no todo ou em parte, de um imóvel edificado ou não, para a 
prática das atividades mencionadas no art. 1° deste Decreto, seja em caráter permanente, periódico 
ou eventual.
VII - Consulta prévia: ato pelo qual o interessado submete consulta à Prefeitura Municipal sobre a 
possibilidade de exercício da atividade desejada, no local escolhido de acordo com a descrição do 
endereço.
CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PRÉVIOS
Art. 4° A emissão do Alvará de Localização e Funcionamento para pessoas naturais e jurídicas 
requer prévia inscrição junto ao Cadastro Econômico Fiscal do Município e o pagamento das taxas 
devidas, conforme legislação vigente e disposições normativas expedidas pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
Art. 5° Preliminarmente ao processo de inscrição e de alteração, quando esta ensejar mudança 
de endereço e/ou atividade econômica, obrigatoriamente, deverá ser realizada consulta prévia de 
viabilidade para verificação da adequação do endereço em relação ao Plano Diretor Municipal.
§ 1° O disposto no caput deste artigo também se aplica aos microempreendedores individuais.
§ 2° A inscrição ou alteração do microempreendedor individual, formalizada diretamente no portal 
do empreendedor individual, sem consulta prévia deferida, será considerada irregular perante o 
Município até que a mesma seja formalizada e deferida, ficando o responsável sujeito às sanções 
legais cabíveis.
§ 3° Na hipótese prevista no § 2° deste artigo, a consulta deverá ser formalizada impreterivelmente 
até o prazo final do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença de 
Funcionamento Provisório emitido pelo Portal do Empreendedor; findo este prazo, a inscrição do 
empreendedor individual poderá ser cancelada.
§ 4° Enquanto não disponibilizada ferramenta para realização da consulta prévia municipal eletrônica 
que abranja solicitações de profissionais autônomos, a análise da viabilidade dos mesmos será 
realizada mediante o encaminhamento do processo físico à Secretaria de Administração.
§ 5º No caso previsto no § 4° deste artigo, fica dispensado o encaminhamento do processo físico 
à Secretária de Administração, para análise de viabilidade, nos casos de profissionais autônomos 
que não exerçam atividades em local fixo, desde que essa informação conste no requerimento de 
inscrição.
CAPÍTULO III
DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 6° Excepcionados os casos previstos neste Decreto, a emissão do Alvará de localização é 
condicionada à apresentação das licenças de vistoria do estabelecimento, emitidas pelos órgãos de 
fiscalização competentes.
§ 1º O alvará terá validade de 3 (três) anos, sem prejuízo do pagamento periódico das taxas de poder 
de polícia devidas.
§ 2º Deverá ser requerido novo alvará no caso de mudança de endereço, razão social ou de 
atividades, ainda que não expirado o prazo de vigência do alvará vigente.
§ 3° Na ocorrência da situação descrita no parágrafo anterior, o novo alvará será concedido pelo prazo 
restante à expiração do alvará anteriormente vigente.
§ 4° O Alvará de Localização e Funcionamento será cancelado se, após a notificação da fiscalização 
orientadora, não forem cumpridas as exigências estabelecidas pela Administração Pública Municipal, 
seus órgãos e entidades, nos prazos por ela fixados.
Art. 7° São consideradas condicionantes para a obtenção do alvará de localização e funcionamento:
I - Alvará de Licença Sanitária expedido pelo órgão competente, no caso de estabelecimentos 
passíveis de licenciamento sanitário;
II - Alvará de Licença Ambiental expedido pelo órgão competente, no caso de estabelecimentos 
passíveis de licenciamento ambiental;
III - Alvará de Licença do Corpo de Bombeiros do imóvel, no caso atividade desenvolvida em área 
edificada ou área de risco;
IV - Fotografias da fachada exterior do imóvel e das placas de publicidade, caso possua.
Parágrafo único. A apresentação de declaração de dispensa de licenciamento, concedida pelo órgão 
vistoriador competente, substitui o respectivo alvará de licença.
CAPÍTULO IV
DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO
Art. 8° Considerando o disposto no artigo 7° da Lei Complementar 123/2006, no artigo 6° da Lei 
11.598/2007, e no art. 8° da Resolução CGSIM n° 51/2019, poderá ser emitido Alvará de Localização e 
Funcionamento Provisório para os estabelecimentos que ainda não possuam as licenças obrigatórias 
concedidas pelos órgãos de fiscalização competentes, desde que suas atividades não tenham sido 
classificadas como de alto risco.
§ 1° Para os fins deste decreto, são consideradas de alto risco as atividades listadas no anexo único 
deste Decreto, independentemente de a atividade figurar como principal ou secundária no quadro 
de atividades.
§ 2° O prazo de validade do alvará provisório será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração, mediante requerimento de prorrogação, fundamentado com 
justificativa técnica do requerente.
§ 3° A emissão do Alvará de Funcionamento Provisório será condicionada à assinatura de Termo de 
Ciência e Responsabilidade pelo empresário ou responsável legal pela sociedade, firmado por meio 
de declaração eletrônica ou em papel, no qual este firmará compromisso, sob as penas da lei, de 
observar os requisitos exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes 
do objeto social, para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndio.
§ 4° A emissão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório também se aplica aos 
profissionais autônomos.
Art. 9° O Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença de Funcionamento 
Provisório, emitido automaticamente no ato da inscrição do Microempreendedor Individual, é válido 
como Alvará de Localização e Funcionamento Provisório, mas poderá ser cancelado caso a inscrição 
municipal não seja regularizada até o término de sua validade.
CAPÍTULO V
DAS ATIVIDADES DISPENSADAS DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 10 Nos termos do Inciso I do Art. 3º da Lei Federal n° 13.874/2019, ficam dispensadas da 
necessidade de Alvará de Localização e Funcionamento as atividades consideradas de baixo risco, 
quando exercidas exclusivamente em propriedade privada, seja ela própria ou de terceiros.
§ 1° A classificação como baixo risco para fins de dispensa do alvará de localização e funcionamento 
far-se-á nos termos da Resolução CGSIM 51/2019.
§ 2º Para fins de interpretação do §1°, do art. 3°, da Resolução CGSIM 51/2019, considerar-se-á válida 
a classificação como baixo risco quando as atividades forem executadas em endereço devidamente 
aprovado pelo órgão municipal responsável pela análise de uso e ocupação de solo, por meio da 
consulta prévia de viabilidade.
Art. 11 A dispensa do Alvará de Localização e Funcionamento será emitida:
I - Diretamente pelo portal da REDESIM, no caso de pessoas sujeitas à inscrição no CNPJ;
II - Por meio de requerimento padrão dirigido ao órgão competente da Prefeitura Municipal, no caso 
de pessoas não sujeitas à inscrição no CNPJ.
Parágrafo único. Na hipótese de a pessoa jurídica possuir mais de uma atividade econômica e dentre 
elas houverem atividades dispensadas e atividades não-dispensadas, será necessário solicitar o 
Alvará de localização e Funcionamento, conforme Capítulo III ou IV deste Decreto, para as atividades 
econômicas não-dispensadas apresentando cópia do cartão de CNPJ.
Art. 12 Ocorrendo alterações cadastrais que resultem na reclassificação do grau de risco, o Alvará de 
localização e Funcionamento deverá ser solicitado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da alteração.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13 A emissão do Alvará de Localização e Funcionamento em qualquer de suas modalidades, ou 
mesmo sua dispensa, não exime as pessoas naturais e jurídicas do cumprimento das obrigações 
estabelecidas pela legislação municipal, estadual e federal vigentes, em especial no que se refere às 
normas de construção e acessibilidade, zoneamento urbano, prevenção de incêndio e pânico, saúde 
pública e meio ambiente.
Art. 14 Os modelos dos documentos relacionados aos atos de cadastro e alteração da inscrição 
municipal, bem como à expedição e renovação do alvará de funcionamento serão regulamentados 
pela Secretaria Municipal de Finanças, através de modelos do anexo - I, levando em consideração 
as vedações impostas pelos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 123/2006 e artigo 7° da Lei 
11.598/2007.
Art. 15 As definições de risco aplicáveis ao licenciamento sanitário e ao licenciamento ambiental serão 
elaboradas e atualizadas pelas secretarias competentes, em consonância com a legislação estadual e 
federal, adotando-se padronizadamente a identificação das atividades pelo CNAE.
Parágrafo único. Desde já, ficam adotadas como de baixo risco sanitário e ambiental para fins de 
dispensa dos respectivos licenciamentos, as atividades listadas no anexo da Resolução CGSIM 
51/2019.
Art. 16 Quando da análise de alvará, protocolado diretamente no Protocolo Geral da Prefeitura, for 
verificada a existência de solicitação equivalente em andamento no EMPRESA FACIL PARANÁ, 
o processo físico será indeferido de imediato, dando preferência à continuidade do procedimento 
eletrônico já existente. A mesma medida será adotada para os procedimentos de cadastro, alteração 
e baixa que possuam dois requerimentos de mesmo teor, sendo um eletrônico e outro físico.
Parágrafo único. Caso a situação descrita no caput ocorra, a taxa de expediente constante do 
requerimento indeferido não será objeto de devolução, tão pouco poderá ser utilizada em outro 
procedimento.
Art. 17 Os casos omissos ou especiais, não contemplados neste Decreto ou em legislação específica, 
serão analisados pela Secretaria Municipal de Administração.
Art. 18 Os Anexos I e II, ficam fazendo parte integrante deste decreto.
Art. 19 Este Decreto entra em vigor Na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, em 13 de maio de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
REQUERIMENTO DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO REGULAR
A
Secretaria de Finanças
Município de Tapira – PR
EMPRESA/AUTONOMO
CNPJ  CPF
ENDEREÇO  n.
BAIRRO  FONE
ATIVIDADE
REQUERENTE  CPF
CONTADOR  FONE
DATA  PROTOCOLO
Assinatura do requerente

PARA USO DO MUNICÍPIO
Andamento do Processo:
Departamento:
Recebido:
Departamento:
Recebido:
Departamento:
Recebido:

PARECER FINAL:
REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO REGULAR
A
Secretaria de Finanças
Município de Tapira – PR
EMPRESA/AUTONOMO
CNPJ  MUNICIPAL
ENDEREÇO  n.
BAIRRO  FONE
ATIVIDADE
ALTERAÇÃO*
REQUERENTE  CPF
CONTADOR  FONE
DATA  PROTOCOLO
            _____________________
            Assinatura do requerente
PARA USO DO MUNICÍPIO
Andamento do Processo:
Departamento:
Recebido:
_____________________
 Departamento:
Recebido:
_____________________
 Departamento:
Recebido:

PARECER FINAL:
REQUERIMENTO PARA BAIXA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO REGULAR
Secretaria de Finanças
Município de Guaraniaçu – PR
EMPRESA/AUTONOMO
CNPJ  CPF
ENDEREÇO  n.
BAIRRO  FONE

ATIVIDADE
REQUERENTE  CPF
CONTADOR  FONE
DATA  PROTOCOLO
Assinatura do requerente
PARA USO DO MUNICÍPIO
Andamento do Processo:
Departamento:
Recebido:
Departamento:
Recebido:
Departamento:
Recebido:
PARECER FINAL:

ANEXO - II
ATIVIDADES DE ALTO RISCO
- CNAE ATIVIDADE
1.              1011-2/01 Frigorífico - Abate de bovinos
2.              1011-2/02 Frigorífico - Abate de Equinos
3.              1011-2/03 Frigorífico - Abate de Ovinos e Caprinos
4.              1012-1/01 Abate de aves
5.              1012-1/02 Abate de pequenos animais
6.              1012-1/03 Frigorífico - Abate de suínos
7.              1012-1/04 Matadouro - Abate de suínos sob contrato
8.              1011-2/04 Frigorífico - Abate de Bufalinos
9.              1011-2/05 Matadouro - Abate de reses sob contrato - exceto abate de suínos
10.           1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial
11.           1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares
12.           1121-6/00 Fabricação de águas envasadas
13.           1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas
14.           1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro
15.           1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material
16.           1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético
17.           1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
18.           1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material
19.           1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira
20.           1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira
21.           1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada
22.           1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel
23.           1721-4/00 Fabricação de papel
24.           1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão
25.           1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel
26.           1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
27.           1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
28.           1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos
29.           1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 
ondulado para uso comercial e de escritório
30.           1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis
31.           1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos
32.           1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 
não especificados anteriormente
33.           1749-4/00 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão 
e papelão ondulado não especificados anteriormente
34.           1910-1/00 Coquerias
35.           0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural
36.           0723-5/01 Extração de minério de manganês
37.           0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos
38.           0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado
39.           0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)
40.           0899-1/02 Extração de quartzo
41.           1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo
42.           1922-5/01 Formulação de combustíveis
43.           1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes
44.           1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do 
refino
45.           1931-4/00 Fabricação de álcool
46.           1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool
47.           2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis
48.           2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes
49.           2013-4/00 Fabricação de adubos e fertilizantes
50.           2014-2/00 Fabricação de gases industriais
51.           2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares
52.           2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados 
anteriormente
53.           2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos
54.           2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras
55.           2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 
anteriormente
56.           2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas
57.           2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas
58.           2033-9/00 Fabricação de elastômeros
59.           2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas
60.           2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas
61.           2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários
62.           2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
63.           2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento
64.           2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
65.           2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
66.           2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão
67.           2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins
68.           2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes
69.           2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes
70.           2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos
71.           2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança
72.           2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial
73.           2094-1/00 Fabricação de catalisadores
74.           2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos 
para fotografia
75.           2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente
76.           2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos
77.           2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano
78.           2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano
79.           2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano
80.           2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário
81.           2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas
82.           2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras de ar
83.           2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados
84.           2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente
85.           2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico
86.           2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico
87.           2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na 
construção
88.           2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico
89.           2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais
90.           2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto 
tubos e acessórios
91.           2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente
92.           2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança
93.           2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro
94.           2320-6/00 Fabricação de cimento
95.           2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda
96.           2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
97.           2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção
98.           2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
99.           2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
100.         2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
101.         2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários
102.         2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos
103.         2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, 
exceto azulejos e pisos
104.         2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica
105.         2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados 
anteriormente
106.         2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração
107.         2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração
108.         2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras
109.         2392-3/00 Fabricação de cal e gesso
110.         2392-1/02 Fabricação de abrasivos
111.         2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente
112.         2411-3/00 Produção de ferro-gusa
113.         2412-1/00 Produção de ferroligas
114.         2421-1/00 Produção de semi acabados de aço
115.         2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não
116.         2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais
117.         2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura
118.         2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos
119.         2424-5/01 Produção de arames de aço
120.         2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames
121.         2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura
122.         2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço
123.         2441-5/02 Produção de laminados de alumínio
124.         2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos
125.         2443-1/00 Metalurgia do cobre
126.         2449-1/02 Produção de laminados de zinco
127.         2449-1/99 Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados 
anteriormente
128.         2451-2/00 Fundição de ferro e aço
129.         2452-1/00 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas
130.         2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas
131.         2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada
132.         2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para 
aquecimento central
133.         2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento 
central e para veículos
134.         2531-4/01 Produção de forjados de aço
135.         2531-4/02 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas
136.         2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal
137.         2532-2/02 Metalurgia do pó
138.         2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria
139.         2543-8/00 Fabricação de ferramentas
140.         2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de 
combate
141.         2550-1/02 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições
142.         2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas
143.         2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados
144.         2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
145.         2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
146.         2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
147.         2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos
148.         2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática
149.         2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
150.         2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e 
acessórios
151.         2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 
comunicação, peças e acessórios
152.         2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação 
de áudio e vídeo
153.         2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
154.         2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios
155.         2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos 
de irradiação
156.         2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios
157.         2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e 
acessórios
158.         2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
159.         2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e 
acessórios
160.         2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios
161.         2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios
162.         2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para 
veículos automotores
163.         2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores
164.         2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores
165.         2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica
166.         2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo
167.         2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados
168.         2740-6/01 Fabricação de lâmpadas
169.         2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
170.         2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso 
doméstico, peças e acessórios
171.         2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios
172.         2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados 
anteriormente, peças e acessórios
173.         2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para 
uso elétrico, eletroímãs e isoladores
174.         2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme
175.         2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 
anteriormente
176.         2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões 
e veículos rodoviários
177.         2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 
acessórios, exceto válvulas
178.         2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e 
acessórios
179.         2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios
180.         2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e acessórios
181.         2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais
182.         2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos
183.         2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos 

para instalações térmicas, peças e acessórios
184.         2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e 
acessórios
185.         2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de pessoas, peças e acessórios
186.         2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas, peças e acessórios
187.         2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, peças e acessórios
188.         2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso 
industrial
189.         2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-
industrial
190.         2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e 
ambiental, peças e acessórios
191.         2829-1/01 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-
eletrônicos para escritório, peças e acessórios
192.         2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente, peças e acessórios
193.         2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios
194.         2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios
195.         2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 
peças e acessórios, exceto para irrigação
196.         2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios
197.         2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 
petróleo, peças e acessórios
198.         2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração 
mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo
199.         2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas
200.         2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 
pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores
201.         2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, 
exceto máquinas ferramenta
202.         2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo, peças e acessórios
203.         2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e 
acessórios
204.         2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do 
couro e de calçados, peças e acessórios
205.         2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, 
papel e papelão e artefatos, peças e acessórios
206.         2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças 
e acessórios
207.         2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios
208.         2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
209.         2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários
210.         2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários
211.         2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus
212.         2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus
213.         2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
214.         2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus
215.         2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus
216.         2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 
automotores
217.         2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e 
transmissão de veículos automotores
218.         2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 
automotores
219.         2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão 
de veículos automotores
220.         2945-0/00 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 
exceto baterias
221.         2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores
222.         2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 
especificadas anteriormente
223.         3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte
224.         3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, 
exceto de grande porte
225.         3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer
226.         3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes
227.         3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários
228.         3041-5/00 Fabricação de aeronaves
229.         3042-3/00 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para 
aeronaves
230.         3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate
231.         3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios
232.         3099-7/00 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente
233.         3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira
234.         3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal
235.         3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
236.         3104-7/00 Fabricação de colchões
237.         3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria
238.         3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas
239.         3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
240.         3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios
241.         3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte
242.         3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos
243.         3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à 
locação
244.         3240-0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação
245.         3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados 
anteriormente
246.         3250-7/01 Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório
247.         3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório
248.         3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda
249.         3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda
250.         3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia
251.         3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
252.         3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional
253.         3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares
254.         3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
255.         3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos
256.         3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos
257.         3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura
258.         3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
259.         3511-5/01 Geração de energia elétrica
260.         3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
261.         3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos
262.         3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos
263.         4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
264.         4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
265.         4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
266.         4681-8/01 Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 
derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (TRR)
267.         4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista 
(TRR)
268.         4681-8/03 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool 
carburante
269.         4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto
270.         4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes
271.         4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
272.         4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo
273.         4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros
274.         4684-2/02 Comércio atacadista de solventes
275.         4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente
276.         4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel 
e papelão
277.         4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - hipermercados
278.         4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados
279.         4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
280.         4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes
281.         4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
282.         4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas
283.         4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
284.         4784-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
285.         4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
286.         4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
287.         4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições
288.         4911-6/00 Transporte ferroviário de carga
289.         4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual
290.         4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
291.         4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana
292.         4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana
293.         4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
interestadual
294.         4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
internacional
295.         4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal
296.         4929-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional
297.         4929-9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
298.         4929-9/04 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional
299.         4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados 
anteriormente
300.         4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos
301.         5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant
302.         5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis
303.         5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários
304.         5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
305.         5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais
306.         5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica
307.         8112-5/00 Condomínios prediais
308.         8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas
309.         8230-0/02 Casas de festas e eventos
310.         8423-0/00 Justiça (aplica-se aos presídios, casas do albergado, penitenciárias e 
similares)
311.         8512-1/00 Educação infantil - pré-escola
312.         8511-2/00 Educação infantil - creche
313.         8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 
para atendimento a urgências
314.         8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências
315.         8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos
316.         8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares
317.         8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida
318.         8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica
319.         8640-2/02 Laboratórios clínicos
320.         8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia
321.         8640-2/04 Serviços de tomografia
322.         8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia
323.         8640-2/06 Serviços de ressonância magnética
324.         8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética
325.         8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos
326.         8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos
327.         8640-2/10 Serviços de quimioterapia
328.         8640-2/11 Serviços de radioterapia
329.         8640-2/12 Serviços de hemoterapia
330.         8640-2/13 Serviços de litotripcia
331.         8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos
332.         8690-9/02 Atividades de banco de leite humano
333.         8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas
334.         8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos
335.         8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes
336.         8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com aids
337.         8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos
338.         8730-1/01 Orfanatos
339.         8730-1/02 Albergues assistenciais
340.         9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos
341.         9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares
342.         9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos
343.         9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares
344.         9601-7/01 Lavanderias
345.         9601-7/02 Tinturarias
346.         9603-3/05 Serviços de somatoconservação
347.         9603-3/02 Serviços de cremação

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020
LICITAÇÃO DE ITENS COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E  COTAS DE ATÉ  25% PARA ME e EPP, COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de meio-fio e tampas em concreto, que serão utilizados na 
manutenção das guias na malha asfáltica, em diversos pontos do Município de Umuarama e Distritos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 08/06/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 08/06/2020 – HORÁRIO:09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contração de empresa, para prestação de serviços de mecânica e afins (com fornecimento de peças/
acessórios e mão de obra), na realização de manutenção preventiva e corretiva, das viaturas administrativa, 
operacionais e outros do Corpo de Bombeiros, deste Município.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 10/06/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 10/06/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 36.250,00 (Trinta e seis mil e duzentos e cinquenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 08 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

conselho MuniciPal de assistência social de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº. 08, de 14 de maio de 2020
Súmula: Aprova a transferência do imóvel do CREAS para ser reformado e ampliado o qual passará a ser utilizado 
pelo Centro Pop.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 
2015, e Regimento Interno,
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional para a População 
em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, e dá outras providências.
CONSIDERANDO que o CREAS e o Centro Pop são unidades de referência da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade,
CONSIDERANDO as dificuldades do Município em locar um imóvel para o Centro Pop que tenha em sua estrutura, 
banheiros na quantidade que o serviço necessita e que também disponha de lavanderia,
CONSIDERANDO o preconceito vivenciado pelo serviço e a dificuldade do Município, de locar um imóvel para o 
atendimento da população de rua,
CONSIDERANDO que a reforma e ampliação do imóvel serão custeados com recursos próprios do Município, 
conforme projeto técnico apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de março de 2020, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar por unanimidade a transferência do imóvel do CREAS para ser reformado e ampliado o qual passará 
a ser utilizado pelo Centro Pop.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 14 de maio de 2020.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi

conselho MuniciPal de assistência social de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº. 09, de 14 de maio de 2020
Súmula: Altera o artigo 14 da Resolução CMAS nº. 04, de 12 de maio de 2011, que define os parâmetros municipais 
para a inscrição das entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social, bem como estabelece fluxos, procedimentos e 
responsabilidades para o acompanhamento da gestão e dos serviços do Sistema Único de Assistência Social – 
Sistema Único de Assistência Social no Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 
2015, e Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19),
CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV),
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4298, de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo 
o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e 
enfrentamento à COVID-19,
CONSIDERANDO a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) e sua classificação mundial como pandemia, e as 
medidas adotadas no âmbito do município para prevenir a disseminação do vírus,
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 4, de 2 de abril de 2020, que altera o artigo 13 da Resolução CNAS nº 
14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 14 de maio de 2020, online, via 
Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/xgt-hfii-wqk,
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar, em caráter excepcional, o prazo estabelecido no artigo 14 da Resolução CMAS nº. 04, de 12 de maio 
de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
…………………………………………………………………………
“Art. 14. As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar, até 30 de setembro, ao Conselho 
Municipal de Assistência Social:
I - plano de ação do corrente ano;
II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, destacando informações 
sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 4º.”
Art. 2º. A alteração proposta vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente 
do coronavírus, devendo este Conselho Municipal zelar pela continuidade dos serviços prestados pelas entidades de 
forma a não prejudicar seus usuários, que deverão ter seus direitos resguardados.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de maio de 2020.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Rescisão ao Contrato N° 233/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  F. ARRAVAL DENARI OLIVEIRA CLINICA – ME
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que culminou 
na contratação da empresa F. ARRAVAL DENARI OLIVEIRA CLINICA - ME, pessoa jurí¬dica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 31.276.551/0001-06, que originou o Contrato de Prestação de serviço nº 
233/2018, rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 05 de maio de 2020.
Data:05/05/2020.
Umuarama, 14 de maio de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 026/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 19 de junho de 2020.
Cláusula Segunda:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:31/03/2020.
Umuarama, 14 de maio de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 046/2020
SÚMULA: Dispõe sobre adoção de novas medidas em relação a COVID-19, relacionado ao 
comércio de bares, lanchonetes, lojas de conveniência, igrejas, academias, pesqueiros, dando 
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e
Considerando a necessidade de reforçar o quadro preventivo e da mobilização da sociedade 
regional de abrangência da AMERIOS, diante da ameaça do COVID 19 – Coronavirus;
Considerando que o aumento do risco de que o COVID-19 não seja contido em nosso município, 
sobrecarregando o sistema de saúde e ocasionado óbitos, e devido ao descumprimento dos 
munícipes e pessoas da região que continuam aglomerando-se em alguns estabelecimentos, bem 
como dificultando a ação dos fiscais e resistindo às suas ordens e orientações;
Considerando os decretos estadual do Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná que estabelece 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública no Paraná;
Considerando as Resoluções da Secretaria Estadual de Saúde – SESA, que regulamentam e 
orientam quanto aos cuidados na prevenção na transmissão humana do COVID 19, e demais 
legislação vigente.
 D E C R E T A:
Art. 1º -  Fica revogado a autorização contida no Decreto n.º 035/2020 de 24 de abril do corrente 
ano, que autorizava a abertura ao público de restaurantes e afins, a flexibilização de realização 
de cultos e missas, reuniões e demais encontros religiosos em igrejas e templos, e a retomada de 
outras atividades observando as seguintes orientações:
I – Igrejas: fica mantida a orientação para que a abertura das Igrejas, Templos e outras Instituições 
Religiosas para orações individuais e auxilio espiritual, emocional e material para os que buscarem, 
com observância de todas as cautelas sanitárias;
II – Lanchonetes, Pesqueiros e Lojas de Conveniência:  suspende-se o atendimento presencial, 
possibilitando o atendimento pelo sistema “delivery”, até 01:00 hora;
 III – Restaurantes: Mantém-se abertos para o atendimento ao público, seguindo as recomendações 
sanitárias;
IV – Os Bares permanecem fechados.
Art. 2º -   Fica determinado o fechamento das Academias de Ginásticas do município ou 
particulares, tornando-se sem efeito a autorização do Decreto n.º 033/2020 art. 3º de 17 de abril 
de 2020.
Art. 3º - Mantém-se o horário das 22:00 horas para Recomendação do “Toque de Recolher” 
estabelecido no Artigo 5º do Decreto n.º 025/2020 de 03 de abril de 2020.
Art. 4º - Fica terminantemente proibido, aglomerações em residências, chácaras, locais públicos 
tais como: avenidas, canteiros, praças, pátio de lojas de conveniências e outros;
Art. 5º - Fica PROIBIDO o consumo de “narguile”, tererês e bebidas alcoólicas em espaços de uso 
coletivos ou públicos (conforme definição do art. 4º da Resolução Sesa 632/2020);
Artigo 6º -  Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou 
diminuir as condicionantes sanitárias ao funcionamento do comércio local, que sejam necessárias 
para o combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município;
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de maio de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2232/2020
DATA: 14 de Maio de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório nº 041/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 
021/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
        CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ICAVEL VEICULOS LTDA os Lotes nºs 01 e 02, o resultado do processo 
licitatório nº 041/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 021/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 041/2020, Modalidade Pregão Presencial, nº 021/2020 
em favor da empresa ICAVEL VEICULOS LTDA, cujo objeto trata da “Lote 1 - Aquisição de 01 (um) VEÍCULOS 
tipo ÔNIBUS RODOVIÁRIO, novo, zero km, com capacidade mínima para transporte de 41 (40+1) passageiros, 
potência mínima 225 CV, peso bruto total (PBT) homologado de no mínimo 15.500 kg; Lote 2 - Aquisição de 06 (seis) 
VEÍCULOS tipo MICRO ÔNIBUS ESCOLAR, novos, zero km, com capacidade mínima para transporte de 41 (40+1) 
passageiros, potência mínima 152 CV, peso bruto total (PBT) homologado de no mínimo 8.000 kg”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  53/2020  
Pregão N.º 20/2020 
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 28 de maio de 2020.
HORÁRIO:  08:30 horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada no fornecimento de baterias para atender a frota municipal, conforme 
ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 58.806,50(cinquenta e oito mil, oitocentos e seis reais e cinquenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 14 de maio de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Ata de Registro de Preços originada do Pregão Presencial nº 02/2020, Processo Licitatório nº 002/2020 - tipo menor 
preço por item para a prestação de serviços de PLANTÕES MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Para fins de atendimento ao disposto no § 2º, art. 15 da Lei 8.666/93, torna público que não houve alteração de 
valores e ficam mantidos os preços registrados na referida ata, informações detalhadas de todos os elementos da ata 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município, http://brasilândiadosul.pr.gov.br, ou solicitadas por 
e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de Maio de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 189 de 14 de maio de 2020
SÚMULA: Dispõe sobre adoção de outras medidas a serem tomadas para o enfrentamento da 
transmissão da epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) no Município 
de Cruzeiro do Oeste – PR., referente a suspensão das atividades realizadas em igrejas, templos 
e outras instituições religiosas no tocante as missas, cultos, confissões, reuniões, etc; delimitação 
do funcionamento de bares, lanchonetes e conveniências e o funcionamento das tabacarias e  
correlatos, complementando as medidas já estipuladas nos Decretos Municipais nº 86/2020, 
92/2020, 110/2020, 113/2020, 118/2020, 122/2020, 124/2020, 128/2020 e 136/2020, revogando o 
Decreto Municipal de nº 148/2020 e as disposições em contrário, ratificando o que for pertinente 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V, XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76, 
da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os dispositivos dos Decretos Municipais nº 86/2020, 92/2020, 110/2020, 
113/2020, 118/2020, 122/2020, 124/2020, 128/2020 e 136/2020 que estabelecem uma série de 
medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso 
Município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 
2020, como pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública e importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto 
revisado do Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que 
implementa medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional 
e internacional decorrente do Coronavírus – COVID-2019;
CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 
da doença em todo o território do Município;
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o 
comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos 
municípios suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
CONSIDERANDO a nota oficial da Associação dos Municípios de Entrre Rios – AMERIOS de 11 
de maio de 2020;
CONSIDERANDO as Resoluções e Portarias a Secretaria Estadual de Saúde - SESA que 
regulamentam e orientam quanto aos cuidados na prevenção da transmissão humana do 
COVID-19;
CONSIDERANDO a recomendação disposta no Procedimento Administrativo nº MPPR-
0045.20.000314-8 e nos termos do Ofício de nº 228/2020-1ªPJ da 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.;
CONSIDERANDO todas as determinações outrora já decretadas e demais legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º Fica em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de 
natureza sanitária, bem como o Poder de Polícia da Administração Pública Municipal a suspensão 
das atividades realizadas em igrejas, templos e outras instituições religiosas no tocante as missas, 
cultos, confissões, reuniões e demais atividades que proporcionem a aglomeração de pessoas, 
como forma de evitar a aglomeração, contaminação e transmissão comunitária do Coronavírus - 
COVID-19, proporcionando a manutenção do achatamento da curva de proliferação do vírus no 
Município de Cruzeiro do Oeste.
§ 1º Mantém-se as orientações dispostos nos Decretos anteriormente expedidos, em especial ao 
inciso III do artigo 11 do Decreto Municipal de nº 86/2020; artigo 7º do Decreto Municipal de nº 
110/2020 e inciso III do artigo 2º do Decreto Municipal de nº 118/2020.
§ 2º Fica mantida a orientação para que a abertura das Igrejas, Templos e outras Instituições 
Religiosas, se dê apenas para atendimentos e orações individuais, auxílio espiritual, emocional e 
material para os que buscarem, com observância de todas as cautelas sanitárias, como prevê a 
Resolução SESA.
§ 3º Recomenda-se que sejam prudentes e responsáveis as Igrejas, Templos e outras Instituições 
Religiosas, servindo de base para ações sociais, escolhendo sempre a vida em primeiro lugar, 
possuindo bom senso de respeitar as recomendações do OMS (Organização Mundial de Saúde) 
e do Ministério da Saúde.
§ 4º Ficam as igrejas e os templos religiosos autorizados a realizar a gravação e transmissão de 
missas ou cultos no interior dos templos religiosos ou igrejas, seguindo as obrigações sanitária 
pertinentes.
Art. 2º Determina-se o funcionamento em bares, lanchonetes, conveniências de postos de 
combustíveis e congêneres, com atividade reduzida e restrições sanitárias e com atendimento 
presencial de segunda-feira a domingos, inclusive em feriados, até as 22hrs, sendo que após 
esse horário, somente poderá ser realizado atendimento delivery, ficando proibido o atendimento 
ao consumo no local.
Parágrafo único. Serão responsáveis os proprietários dos respectivos estabelecimentos pelo 
controle e manutenção da prevenção evitando qualquer forma de aglomeração não só dentro de 
seus estabelecimentos mas, também nas imediações das calçadas defronte os comércios, e no 
caso de Postos de Combustível no perímetro dos pátios.
Art. 3° Suspense-se os atendimentos presenciais das Tabacarias e estabelecimentos 
assemelhados possibilitando o atendimento por delivery.
§ 1º Orienta-se que os fumantes são mais vulneráveis ao Coronavírus (COVID-19), pois o ato de 
fumar significa que os dedos (e possivelmente os cigarros contaminados) estão em contato com os 
lábios, o que aumenta a possibilidade de transmissão do vírus da mão para a boca.
§ 2º Orienta-se que os fumantes também podem já ter doença pulmonar ou capacidade pulmonar 
reduzida, o que aumentaria muito o risco de doença grave.
§ 3º Justifica-se a suspensão que outros produtos para fumar, como bongs, que geralmente 
envolvem o compartilhamento, podem facilitar a transmissão do Coronavírus (COVID-19) em 
ambientes comunitários e sociais.
§ 4º Justifica-se que as condições que aumentem as necessidades de oxigênio ou reduzem a 
capacidade do corpo de usá-lo adequadamente colocam os pacientes em maior risco de doenças 
pulmonares graves, como pneumonia.
Art. 4º O descumprimento às determinações deste Decreto e dos demais Decretos já expedidos, 
bem como às normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus poderá configurar crime de 
desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do 
Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas de aplicação de multas, tudo nos termos 
dos Decretos já expedidos e em vigor.
Art. 5º As medidas tomadas neste decreto não desobrigam da expedição de medidas mais severas 
para o combate e controle da proliferação do Coronavírus (COVID-19), devendo ser amplamente 
divulgadas pela mídia e empresas de comunicação.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de 
maio de 2020, tendo seu efeito por tempo indeterminado, revogadas as disposições constantes 
do Decreto Municipal de nº 148/2020 bem como das demais em contrário, podendo ser editados 
regulamentos para complementar as determinações constantes deste Decreto, bem como, ser 
revisado periodicamente na forma do art. 16 do Decreto Municipal nº 86/2020 e do Decreto nº 
110/2020 no que for pertinente de acordo com a situação epidemiológica do Município ficando 
mantidas as demais determinações constantes nos Decretos Municipais de nº 86/2020, 92/2020, 
110/2020, 113/2020, 118/2020, 122/2020, 124/2020, 128/2020 e  136/2020 no que se refere e não 
seja contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (CATORZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO nº 98/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: HELIO DA SILVA BRUSQUE - ME
Sede: CURITIBA/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 5/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de hospedagem, 
alimentação e transporte aos usuários da Secretaria Municipal de Saúde, que realizam tratamento médico TFD 
(Tratamento Fora Domicilio), conforme encaminhamento da Secretaria Municipal da Saúde, por um período de 12 
meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de
Data da assinatura do contrato: 30/04/2020
Vigência do contrato: 29/04/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná.

 EXTRATO DO CONTRATO nº 109/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FILADELFO DE SOUZA 09193954816
 Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 7/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de carpintaria, manutenção 
em Petit Pave, assentamento em meio fio extrusão, pequenos reparos estruturais e serviços de encanador.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 12/05/2020
Vigência do contrato: 11/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná.

 EXTRATO DO CONTRATO nº 110/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: GIANE MARCOS DOS SANTOS 00704353679
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 7/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de carpintaria, manutenção 
em Petit Pave, assentamento em meio fio extrusão, pequenos reparos estruturais e serviços de encanador..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 12/05/2020
Vigência do contrato: 11/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 111/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MAURO DE FREITAS ALCANTARA57097313900
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 7/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a credenciamento de empresas prestadoras de serviços de carpintaria, manutenção 
em Petit Pave, assentamento em meio fio extrusão, pequenos reparos estruturais e serviços de encanador.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de  R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 12/05/2020
Vigência do contrato: 11/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 87/2020
REF. CONTRATO Nº 435/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.798.828/0001-50, 
com sede na AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3540 - CEP: 87504050 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama/ PR, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) NELSON A. GASPERIM, portador do CPF nº. 
134.175.502-97, , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestar serviços médicos 
na área de Urologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze). Conforme especificações em Anexo I., da(o) 
Pregão 109/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 109/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 435/2017, a contar do dia 05 de Junho  de 2020 com vencimento em  04 de Junho de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020002429.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
109/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  435/2017.
                  Cruzeiro do Oeste,11 de Maio de 2020.
JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

câMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2020
SUMULA: DESIGNA SERVIDOR DO LEGISLATIVO PARA COMPOR A FORMAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 
E FISCAL DO IPEN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Sr. José Marcos Bicudo, no uso de suas 
atribuições legais , considerando o que dispõe a Lei  Municipal, n.º 432/2009 de 18/12/09,  para realização da eleição 
do Conselho Deliberativo e Fiscal, Gestão – 05/2020 a 05/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidor Municipal abaixo qualificado e seu respectivo suplente para compor a formação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal do I P E N – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, de acordo com o Art. 17 
da Lei Municipal nº. 432/2009.
TITULAR: Valdeir Zafalão Marques, brasileiro, casado, Funcionário Público do Legislativo, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 742.374.039-04 e Cédula de Identidade RG nº. 5.275.742-8 SSP/PR.
SUPLENTE: João Eduardo Caliani, brasileiro, casado, Funcionário Público do Legislativo, Assessor Jurídico, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 512.997.986-34 e Cédula de Identidade RG nº. 3.859.512-1 SSP/PR
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, aos 14 dias do mês de maio de 2020.
José Marcos Bicudo
Presidente

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045, DE 14 DE MAIO DE 2020.
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO 
O BEM IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art. 66, inciso V, e Art. 91, inciso I, alínea “e”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com apoio na Lei Municipal nº 993, de 13 de 
maio de 2020, e no Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956, bem como na Lei nº 4.132 de 10 de 
setembro de 1962,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação pelo 
Município de Esperança Nova, o Lote Rural n. 295-A (duzentos e noventa e cinco - 
A), com a área de 4,84 ha (quatro virgula oitenta e quatro hectares), da Gleba Boa 
Esperança, localizada na zona rural do Município de Esperança Nova, Comarca 
Pérola-PR, com os seguintes limites e confrontações: inicia-se a descrição do 
perímetro no vértice P1,situado no limite com o lote rural n.º 295-B, deste, segue 
confrontando com a estrada Boa Esperança, com a distância de 289,00 metros, 
até o vértice P 2, deste segue confrontando com parte do lote rural n° 294, rumo 
NE 41º00’ SO, com a distância de 360,00 metros, até o vértice P 3, deste, segue 
confrontado com a lote rural n.° 295-B, com os seguintes rumos e distâncias, 
primeiramente segue o rumo SE 50°17’NO, com a distância de 100,00 metros, até 
o vértice P 4, deste, segue com rumo SO 05º18’ NE, com a distância de 210,00 
metros, até o vértice P 1, ponto inicial da descrição deste perímetro (todos os rumos, 
distancias e áreas referem-se ao norte verdadeiro), de propriedade de 1) (parte ideal 
de 4/17 do imóvel) Carlos de Marchi, CPF. 236.296.069-20, CI.RG. 1.018.210-7-
PR, pecuarista, e sua esposa Rosa Aparecida Decari Marchi, CPF. 330.929.409-97, 
CI.RG. 1.346.303-4-PR. servidora público estadual, ambos brasileiros, casados em 
18/03/1980, pelo regime de comunhão universal de bens, residentes na rua Tarciso 
Sales Medeiros Maia, s/nº, Esperança Nova-PR: 2) (parte ideal de 9/17 do imóvel) 
João de Marchi, CPF 069.625.569-34, CI.RG. 608.186-0-PR, pecuarista, e sua 
esposa Maria Irene Menegon de Marchi, CPF. 715.355.279-00, CI.RG. 1.138.440-
4-PR, pensionista, ambos brasileiros, casados em 12/02/1972, pelo regime de 
comunhão universal de bens, residentes na avenida Paraná, 242, Floresta-PR; e 
3) (parte ideal de 4/17 do imóvel) Alcides Luiz Mantovani, CPF. 135.493.409-15 
CI.RG. 329.593-1-PR, pecuarista, e sua esposa Maria de Marchi Mantovani, CPF. 
443.633.389-20, CI.RG. 1.027.475-3-PR, pensionista, ambos brasileiros, casados 
em 19/02/1970. pelo regime de comunhão universal de bens, residentes em 
Floresta-PR, tudo em conformidade com o descrito na Matrícula n. 15.163, do RI, da 
Comarca de Pérola-PR.
Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior será desapropriado pelo Município de 
Esperança Nova para fins de implantação do Parque Urbano, conforme autorização 
concedida pela Lei Municipal nº 993, de 13 de maio de 2020.
Art. 3º -  Fica a Fazenda Pública Municipal e a Assessoria Jurídica do município de 
Esperança Nova, autorizada a promover amigável ou judicialmente a desapropriação 
de que trata o presente Decreto, devendo as despesas correr a conta de recursos 
específicos, descritos pela seguinte rubrica orçamentária, Fonte 560, Unidade 
Orçamentária 05.001.00.18.542.1026.2.137, Natureza 4.4.90.61.03.00, Despesa 
2168.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 079/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de Testes 
e Materiais Psicológicos, os quais serão utilizados nas atividades 
realizadas em atendimento educacional especializado, coordenadas pela 
Diretoria de Educação Especial, deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de maio de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 080/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de Testes Rápidos para a Identificação de Anticorpos IgG e IgM, do novo 
coronavírus (SARS-Cov-2), para atender às demandas de ordem de 
saúde e de paz social no Município de Guaíra Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
28/05/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
28/05/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
28/05/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 081/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição 
de vestimenta de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 
de acordo com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais 
Normas técnicas, destinados a atender as necessidades das diversas 
Secretarias e combate ao Coronavírus - Covid-19 deste município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00 min. do dia 
28/05/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 10h01min. às 10h29min do dia 
28/05/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h30min. do dia 
28/05/2020 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. E os Pregões 
Eletrônicos também são encontrados no site www.bll.org.br.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de maio de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  
 
  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.453/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 4.999.83 (Quatro mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e 
três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 139 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.999,83
FONTE 501 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 4.999,83
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 4.999,83
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Maio de 2020
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
 PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 022/2020.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento e Instalação de Sistema 
de Segurança SCFTV, em alta definição FULL HD, e substituições de aparelhos danificados, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais 
Anexos.
DO VALOR: R$ 22.460,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta reais).
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 28/05/2020 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 28/05/2020, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 14 de maio de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 91/2019
Pregão Presencial nº 49/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e 
oitenta reais), referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), para instalação, monitoramento, 
manutenção, e pronto atendimento tático, de 02 (dois) pontos de alarmes a serem instalados no Novo 
Prédio do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, e na Clínica da Mulher e da Criança, pelo 
período de 03 (três) meses, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações e 
parecer jurídico em anexo, e anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes com a prestação dos serviços, objeto deste termo 
aditivo, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Unid. Sub-função Função Programa Projeto Ativ. Categ. Econômica 
Despesa
09 09.01 244 08 22 2061 3.3.90.39.00 2250
08 08.02 301 10 10 2027 3.3.90.39.00 1601
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/05/2020.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI N° 2837, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
54.250,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos e cinquenta reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man.ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 54.250,00
TOTAL    R$ 54.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
555 - SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio Ambiente R$ 54.250,00
TOTAL     R$ 54.250,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI N° 2838, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 14.878,83 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos) por Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Fazenda e Administração
28.846.0000.0002 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 003) R$ 591,32
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 003) R$ 14.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 135) R$ 0,16
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 865) R$ 287,35
TOTAL    R$ 14.878,83
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM R$ 14.591,32
135 – Brasil Carinhoso TD - Apoio a Creche R$ 0,16
865 – Incentivo Programa Crescer em Família R$ 287,35
TOTAL     R$ 14.878,83
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 2839, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de 
até R$ 87.842,11 (oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais e onze centavos) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 44.042,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 15.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2064 Apoio a Associação Cultural de Pérola - Rádio Comunitária Boa Nova FM
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 1016) R$ 28.800,00
TOTAL    R$ 87.842,11
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 44.042,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 15.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2064 Apoio a Associação Cultural de Pérola - Rádio Comunitária Boa Nova FM
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 494) R$ 28.800,00
TOTAL    R$ 87.842,11
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 2840, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção social 
à Associação Cultural de Pérola – Rádio Comunitária Boa Nova FM e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Pérola-PR, autorizado a conceder 
Subvenção Social, no valor global de R$17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos 
reais), pagos em até 07 (sete) parcelas, à Associação Cultural de Pérola, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº. 02.673.385/0001-83, na forma do inciso 
I do § 3 º do art. 12 e do art. 16 da Lei Federal nº 4.320/1964 e §1º, do artigo 73, 
da Lei Federal nº 9.504/1997, como forma de implementar/aumentar a divulgação 
efetiva, para todas as camadas, dos métodos de prevenção e combate a COVID-19, 
ao mosquito transmissor de dengue, dentre outros.
Parágrafo único. O recurso será aplicado exclusivamente em despesas operacionais 
de custeio, para a manutenção dos serviços de radiodifusão em Pérola.
Art. 2º. Em contrapartida, a entidade beneficiada contribuirá para a melhoria da 
qualidade de vida dos cidadãos, através dos serviços de utilidade pública prestados 
pela rádio comunitária, de importante papel social na medida em que funcionará 
como veículo informador aos munícipes, principalmente na divulgação de todas as 
ações condizentes à saúde, especificamente dos métodos de prevenção e combate 
ao COVID-19 e ao Aedes aegypti.
Parágrafo único. Incluem-se nas divulgações de cidadania, as informações relativas 
à publicidade dos atos legais, ações, programas e informações, sobre os serviços 
prestados e desenvolvidos pelo Poder Executivo e seus órgãos de Administração 
Pública, acerca dos assuntos pautados no caput do presente artigo.
Art. 3º. O subsídio de que trata esta Lei será concedido no período de 07 (sete) 
meses, mediante regulamentação estabelecida em convênio a ser celebrado entre 
as partes.
Art. 4º. Para ter direito ao recebimento da próxima parcela, a Associação deverá 
prestar contas ao Município das divulgações realizadas e comprovar as despesas 
com o subsídio já recebido até o dia 30 do mês subsequente ao do recebimento 
da parcela, entretanto, poderá sofrer fiscalização a qualquer tempo pelo Município.
Art. 5º. As despesas decorrentes da concessão da Subvenção Social de que trata 
esta lei, correrão por conta do orçamento vigente, através de dotação orçamentária 
específica.
Art. 6º. Fica revogada a Lei nº 2835, de 07 de maio de 2020.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 14 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 056/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) aparelho de telefone celular, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 048/2020, Dispensa de Licitação 
nº. 016/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer o item objeto deste contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
após autorização de fornecimento da Secretaria Municipal de Assistência Social.
ITEMQNTUNDDESCRIÇÃO DO APARELHOR$ UNITÁRIOR$ TOTAL
0101UNDCelular asus zefone 3 32gb840,00840,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 14 de maio de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – 
se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento das peças e execução 
dos serviços o valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
Maria Helena - PR, 14 de maio de 2020.

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 275/2020 de 14 de maio de 2020
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À 
SERVIDOR PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o Art. 12 do Decreto Municipal 23/2020, C/C Decreto Municipal 
nº. 26/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS – COVID 
19;
CONSIDERANDO, Laudo Médico emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, 
atestando que o Servidor é possuidor de doenças crônicas, fazendo parte do grupo 
de risco à contaminação pela COVID-19 conforme classificação da Organização 
Mundial da Saúde (OMS); e
CONSIDERANDO, a possibilidade do acesso remoto ao Sistema de Licitações e 
Contratos (LC), assim como a possibilidade de realizar atividades de atendimento 
de forma virtual; via telefone; e email;
R E S O L V E:
Art. 1º - REGULAMENTAR A ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA, a partir de 
23/03/2020 em favor do Servidor Público Sr. LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, 
portador do RG nº. 6.018.562-0-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
Administrativo VIII, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – 
Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações; Atividade – Manutenção das 
Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações; podendo ser 
interrompida a qualquer momento mediante convocação Administrativa de acordo 
com manifestação  da Pandemia Covid-19 emitida pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo 
Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, 
porém não deverá afetar o bom funcionamento do setor com o cumprimento dos 
prazos legais junto aos órgãos fiscalizadores aos quais o servidor seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - F 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e demais legislações pertinentes, 
TORNA PÚBLICO O GABARITO DEFINITIVO, pós-recursos, referente ao Edital de Processo Seletivo 
002/2020.   

 
 
 

 

 

  
Francisco Alves, 13 de maio de 2020. 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA,  
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - G 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e demais legislações pertinentes, 
TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR, referente ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 
001/2020. 

1. O Resultado Preliminar consta do Anexo I deste Edital, 

2. Nos termos do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, fica aberto o prazo para 
interposição de Recurso, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  

3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.valespe.com.br.  

4. Recursos não fundamentados, ou que versarem sobre questões de prova serão indeferidos sem 
julgamento de mérito.  

5. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 
não cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  

 

Francisco Alves, 14 de maio de 2020. 

 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA,  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
LEGENDA: 
P = Posição 
PT = Português 
MT = Matemática 
CG = Conhecimentos Gerais 
CE = Conhecimentos Específicos 
PO = Prova Objetiva 
NT = Prova de Títulos 
MF = Média Final 
REP = Reprovado 

Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública 
P Nº INSC Data Nasc CANDIDATO PT MT CG MF 

 1  1963884  16/03/1995  Lucimeire Figueiredo De Aguiar Lima 18,00 18,00 42,00  78,00 

 2  1973523  18/01/1996  Katleen Viviane De Souza Santos 16,00 18,00 36,00  70,00 

 3  1969248  17/09/1976  Odair Cosme Ferreira Da Silva 14,00 16,00 39,00  69,00 

 4  1963299  14/11/1978  Sandra Aparecida De Souza Silveira 16,00 16,00 36,00  68,00 

 5  1973835  28/01/1982  Rosilaine Vieira 12,00 16,00 33,00  61,00 

 6  1969101  01/09/1982  Eliane Rogeria Da Silva 10,00 14,00 36,00  60,00 

 7  1969257  16/05/1974  Rui Martuchi 8,00 14,00 36,00  58,00 

 8  1969037  07/12/1985  Franciele Pereira 12,00 10,00 33,00  55,00 

 9  1972205  08/05/2001  Mateus Maragno Madureira 10,00 12,00 33,00  55,00 

 10  1964188  15/01/1985  Ana Paula Caitano 12,00 12,00 30,00  54,00 

 11  1964056  13/11/1985  Amanda Conceicao Barbosa 6,00 14,00 33,00  53,00 

 12  1973956  18/04/1986  Flavia Da Silva 8,00 16,00 27,00  51,00 

 13  1963683  15/05/1988  Rosineia Alves Da Silva 12,00 10,00 27,00  49,00 

 14  1964481  10/06/1990  Josimar Dos Santos Da Silva 8,00 18,00 21,00  47,00 

 15  1974245  27/08/1978  Jose Noe  Pereira Pinto 8,00 8,00 30,00  46,00 

 16  1973983  13/08/1987  Andreia Da Silva Dos Reis 6,00 10,00 30,00  46,00 

 17  1973461  20/12/1988  Jonsielen Moreira Montalvao 10,00 8,00 27,00  45,00 

 18  1964974  21/01/1990  Angelica Ramoni Amaral Barboza 12,00 6,00 27,00  45,00 

 19  1967835  08/07/1992  Emanuel Cardoso Da Silva 6,00 6,00 33,00  45,00 

 20  1966309  31/08/1999  Rodrigo Boveda Almeida 4,00 14,00 27,00  45,00 

 21  1974023  02/01/1992  Carlos Theodoro Duran Navarros 6,00 8,00 30,00  44,00 

 22  1968969  15/09/1969  Sirlei Nunes Rodrigues Santos 4,00 6,00 33,00  43,00 

 23  1972805  18/03/2001  Miqueias Adrian Venturoso De Lima 4,00 14,00 24,00  42,00 

 24  1974762  18/09/1979  Sergio Francisco Medeiros 10,00 10,00 21,00  41,00 

 25  1965365  14/07/1987  Rosineide Fritsche Achermann 4,00 12,00 24,00  40,00 

 26  1974805  17/10/2001  Mateus Oliveira Silva 6,00 10,00 24,00  40,00 
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 27  1976801  26/10/1969  Angela Rodrigues Dos Santos Funez 8,00 12,00 18,00  38,00 

 28  1963171  19/09/1983  Rosimeire Dos Santos Souza 6,00 8,00 24,00  38,00 

 29  1972121  11/06/1986  Marcia Da Silva Melhado 4,00 16,00 18,00  38,00 

 30  1973033  08/06/1965  Maria Lourde De Jesus Silva 6,00 10,00 21,00  37,00 

 31  1963425  05/05/1979  Ercilia Rodrigues Lima 4,00 8,00 24,00  36,00 

 32  1965740  04/02/1989  Suzana Silva Da Costa 8,00 16,00 12,00  36,00 

 33  1965744  12/12/1990  Julio Cesar Dos Santos Barbosa 8,00 8,00 18,00  34,00 

 34  1974237  22/07/1999  Barbara Luana De Oliveira Lima 4,00 6,00 24,00  34,00 

 35  1964160  24/04/1972  Silvana Aparecida Do Amaral Registro 4,00 6,00 21,00  31,00 
 REP  1973389  09/09/1984  Jose Lourenco De Almeida Mendes 10,00 4,00 15,00  29,00 
 REP  1963557  12/11/1994  Beatriz Santana Teodoro Andrade 8,00 6,00 15,00  29,00 
 REP  1969873  07/12/1983  Reinaldo Faustino Simonato 4,00 6,00 18,00  28,00 
 REP  1967594  20/02/1970  Paulo Cesar Alves De Avelar 2,00 4,00 21,00  27,00 
 REP  1968801  30/07/1994  Aline Maria Praes 8,00 10,00 9,00  27,00 
 REP  1964755  14/04/1985  Giliardi Aparecido Rossi 0,00 8,00 18,00  26,00 
 REP  1966988  27/06/2001  Wenyson Andrade De Oliveira 4,00 12,00 9,00  25,00 
 REP  1963738  12/08/1991  Juselene Da Silva Teixeira 2,00 2,00 18,00  22,00 
 REP  1964732  27/03/1973  Sueli Rufino De Souza Alecrim 4,00 4,00 12,00  20,00 
 REP  1976834  26/02/1974  Marcos Sergio De Souza 6,00 8,00 6,00  20,00 
 REP  1972012  12/09/2001  Emanuel Da Silva Lima 6,00 0,00 9,00  15,00 
 REP  1969258  11/02/1980  Ruberval Ferreira Da Silva 2,00 2,00 6,00  10,00 
 REP  1968122  15/12/1973  Ivo Vieira Dos Santos 0,00 0,00 0,00  0,00 

  
Dentista 

P Nº INSC Data Nasc CANDIDATO PT MT CG CE PO NT MF 
 1  1963998  13/12/1992  Nayara Silva De Gouvea 9,60 12,00 6,60 31,50  59,70  5,00  64,70 
 2  1973785  13/02/1997  Giovana Ferrarese Granucci 6,00 2,40 6,60 28,00  43,00  0,00  43,00 
 3  1970778  21/01/1995  Deysi Mara Mistura Raimondi 8,40 8,40 3,30 21,00  41,10  0,00  41,10 
 4  1964011  15/03/1995  Gabriela Nava Sette 4,80 6,00 6,60 17,50  34,90  5,00  39,90 
 REP  1975085  24/03/1996  Caroline Figueiredo De Souza 8,40 1,20 4,40 10,50  24,50  0,00  24,50 

  
Farmacêutico  

P Nº INSC Data Nasc CANDIDATO PT MT CG CE PO NT MF 
 1  1973092  28/08/1992  Leonardo De Oliveira Ferreira 6,00 8,40 5,50 17,50  37,40  5,00  42,40 
 2  1966779  09/08/1983  Graciele Martins De Oliveira Romano 6,00 4,80 4,40 17,50  32,70  0,00  32,70 
 3  1963804  10/12/1997  Thais Fujisawa De Freitas 4,80 2,40 4,40 21,00  32,60  0,00  32,60 
 4  1974297  08/09/1990  Eluana Barbieri 7,20 2,40 4,40 17,50  31,50 0,00  31,50 
 5  1963565  10/02/1995  Nayara Cristina Rodrigues Leles 2,40 7,20 4,40 17,50  31,50 0,00  31,50 
 6  1974193  06/09/1994  Lhais Caroline Marcomini Da Silva 6,00 4,80 4,40 14,00  29,20 0,00  29,20 
 7  1964354  15/08/1991  Giulia Samla Jeromine 7,20 3,60 6,60 10,50  27,90 0,00  27,90 
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Técnico em Enfermagem  
P Nº INSC Data Nasc CANDIDATO PT MT CG CE PO NT MF 
 1  1963193  25/07/1991  Rodrigo Martins Lopes 3,60 4,80 6,60 31,50  46,50  0,00  46,50 
 2  1976743  15/09/1979  Helena De Jesus Viva 6,00 4,80 5,50 28,00  44,30  0,00  44,30 
 3  1975465  02/07/1991  Thais Karine Domingues 4,80 8,40 5,50 24,50  43,20  0,00  43,20 

 4  1970810  05/03/1992  Alberto Saturno Madureira Filho 6,00 6,00 5,50 24,50  42,00  0,00  42,00 
 5  1969782  28/03/1975  Roseli Fonseca Da Silva 3,60 4,80 4,40 21,00  33,80  0,00  33,80 
 6  1964794  03/11/1995  Vandeclei Isaias Almeida Faria 6,00 1,20 7,70 17,50  32,40  0,00  32,40 
 7  1963966  12/12/1993  Vanessa Da Cruz Bezerra 2,40 4,80 2,20 21,00  30,40  0,00  30,40 
 8  1973753  20/12/1981  Vanessa Muniz Ozorio 6,00 4,80 3,30 14,00  28,10  0,00  28,10 
 9  1966390  02/02/1992  Eliara De Lima Da Silva 2,40 4,80 4,40 14,00  25,60  0,00  25,60 
 REP  1965534  02/12/1992  Natalia Domingues Pereira 1,20 2,40 3,30 17,50  24,40  0,00  24,40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 030, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Concede avanço funcional por antiguidade aos servidores abaixo relacionados.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e conforme as Leis Municipais nº 1.095/93, Lei Complementar nº 02/2004, Lei Complementar nº 07/2008 e Lei 
Complementar nº 16/2009.
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder avanço funcional por antiguidade a contar de 1º de maio de 2020, para os seguintes servidores:
NOME ADMISSÃO NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
   Ano 2020
Cleuza Ines da Silva Santana 03/05/2013 11 12
Eliane Santos da Silva 23/05/2005 03 04
Fernanda Cristiane Malta Lopes 20/05/2013 11 12
Luciane Aparecida Ferreira 02/05/2011 13 14
Marta Teixeira Andre da Silva Cazarin 03/05/1993 51 52
Marcela Oliveira Rosa 22/05/2017 53 54
Mirian Lopes dos Santos Alves 22/05/2017 01 02
Odemar Ferreira dos Santos 22/05/2017 16 17
Oriel Luiz dos Santos 04/05/1992 24 25
Paulo Marcolino Duarte 04/05/1992 17 18
Raiza Pollyana Tavares de L. Bazzanella 09/05/2011 36 37
Roney de Souza Araujo 02/05/2013 13 14
Silvio Humberto de Campos Silva 11/05/1988 34 35
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de maio de 2020.
 Edifício do Paço Municipal de Mariluz, em 14 de maio de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
 Prefeito Municipal

sÚMula de receBiMento de licença de oPeraçÃo
NR AUTO POSTO LTDA, CNPJ: 14.617.762/0001-46 torna público que recebeu do IAP, a Licença 
de Operação para posto de combustíveis para veículos automotores, comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência, posto de abastecimento e posto revendedor instalada na 
Rua Galdino Silva, 1644, Zona Suburbana, CEP: 87502-970, Umuarama/PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 10/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020
Ementa: Inclui imóvel na área de expansão urbana da Cidade de Cruzeiro do Oeste o imóvel que especifica e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITA, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica incluído na área de expansão urbana da Cidade de Cruzeiro do Oeste para fins de loteamento de chácaras 
de lazer, o seguinte imóvel:
IMÓVEL RURAL: Lote de terras nº 1/8-Remanescente, da subdivisão do Lote nº 01/08, resultado da Unificação 
dos lotes nº s 01 a 08, da subdivisão da Chácara de terras nº 96/116/117/118/119, da unificação das chácaras nº s 
96,116,117,118 e 119, situada neste Município e Comarca, com a área de 157.446,25 m², ou seja, 15,7444625 has, 
duas confrontações: i) Confrontações Externas: Partindo de um marco de lei cravado as margens do Córrego Tico 
Tico, deste segue confronta com o lote nº 120, com o rumo 55º15’ NW e distância de 371,70 metros, até encontrar 
outro marco, deste segue confronta na estrada, com os lotes nº s. 27 e 04, com o rumo 41º00’ NE e distância de 440,71 
metros, até encontrar outro marco, deste segue confronta com o lote nº 97, com o rumo 56º02’ SE e distância de 386,37 
metros, até encontrar outro marco, deste segue confrontando em duas linhas com o Córrego Fundo com os lotes nº s 
106, 107 e 115 e lotes nº s 94 e 95 e com o Córrego fundo, até encontrar o marco inicial da descrição deste perímetro. 
ii) Confrontações Internas: Partindo de um marco de lei cravado, na divisa com o lote 1/8-Remanescente, deste segue 
confrontando com o lote nº 1/8-Remanescente, com raio de 8,23 metros e distância de 12,80 metros, até encontrar 
outro marco, deste segue, confrontando ainda com o lote nº 1/8-Remanescente, com o rumo 41º00’ NE e distância 
de 88,11 metros, até encontrar outro marco, deste segue confrontando ainda com o lote nº 1/8-Remanescente, com 
raio de 2,07 metros e distância de 3,55 metros, até encontrar outro marco, deste segue confrontando ainda com o lote 
nº 1/8-Remanescente, com o rumo 55º15’ SE e distância de 296,75 metros até encontrar outro marco, deste segue 
confrontando ainda com o lote º 1/8-Remanescente, com raio de 3,39 metros e distância de 5,93 metros, até encontrar 
outro marco, deste segue confrontando ainda com o lote nº 1/8-Remanescente, com rumo 41º52’ SW, na distância 
de 64,48 metros, até encontrar outro marco, deste segue confrontando ainda com o lote nº 1/8-Remanescente, com 
rumo 33º51’ SW na distância de 28,00 metros, até encontrar outro marco, deste segue confrontando ainda com o 
lote nº 1/8-Remanescente, com raio de 4,73 metros e distância de 7,52 metros, até encontrar outro marco, deste 
segue confrontando ainda com o lote nº 1/8-Remanescente, com o rumo 55º15’ NW e distância de 299,42 metros, 
até encontrar o marco inicial da descrição deste perímetro. CCRI 718.050.017.400-9 – área total 18,7378 has. NIRF: 
2.232.114-4. CAR: PR-4106605-83D5.DADB.C1B9.43B3.B954.3037.F093.251B Data de Cadastro: 01/12/2015. 
PROPRIETÁRIO: MARIO CAMILO INCORPORAÇÃO DE BENS EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 31.874.626/0001-50, estabelecida na Estrada Rio da Anta, KM 01, Chácara Antares, Zona Rural, neste 
Município.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

 

Foto 1: Localização do Imóvel: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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Foto 2: Área do Imóvel: 

 

 

sÚMula de requeriMento de renovaçÃo da licença de oPeraçÃo
NR AUTO POSTO LTDA, CNPJ: 14.617.762/0001-46 torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para posto de combustíveis para veículos automotores, comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência, posto de abastecimento e posto revendedor instalada na Rua Galdino Silva, 1644, Zona Suburbana, 
CEP: 87502-970, Umuarama/PR..
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LEI Nº 9/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar Cessão de 
Uso de Bem Imóvel, sob forma de utilização gratuita, objeto da matrícula nº 4.978 
do 1º Oficio CRI desta Comarca, área comum, pertencente aos proprietários que 
compõe o Edifício Estação Rodoviária do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
na forma que indica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITA, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Cessão de 
Uso de bens imóveis, sob forma não onerosa, referente à área comum pertencente 
aos proprietários dos boxes localizados junto ao Edifício Estação Rodoviária, 
objetos da matrícula nº 4.978 do 1º Oficio do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca, em conformidade com as Autorizações para Celebração de Contrato de 
Cessão de Uso de Parte Comum de Imóveis Urbanos expedidos e assinados pelos 
seguintes proprietários/possuidores. 
Parágrafo 1º O imóvel onde se encontra edificado o Edifício Estação Rodoviária, 
área comum, consta de parte da Quadra nº 305 com área total de 1.953,00 metros 
quadrados e Quadra nº 301 com área de 88,00 metros quadrados, perfazendo um 
total de 2.041,00 metros quadrados, situados nesta Cidade e Comarca, contendo 
um prédio em alvenaria destinado à Estação Rodoviária, medindo 2.022,19 metros 
quadrados, com confrontações descritas na forma constante junto da matrícula 
de nº 4.978 pertencente ao 1º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca. 
Parágrafo 2º A autorização da realização da cessão de uso é feita com 
exclusividade por prazo determinado da área comum, localizada junto ao Edifício 
Estação Rodoviária, a qual compreenderá toda área com circulações internas e 
externas, passagens, sanitários coletivos (masculino e feminino), caixa d’água, 
beirais dos telhados, paredes internas e externas, o Box de nº 51 reservado para 
instalação dos medidores de energia elétrica, cabine de aparelhagem de som e 
telefonia, plataforma de ônibus constituído de um único compartimento retangular 
com área total de 546,085 metros quadrados, sendo 277,68 metros quadrados 
de área útil e 268,405 metros quadrados de área comum, tudo nos termos da 
Matrícula de nº 4.978 junto ao registro nº 01-4.978 do Cartório de Registro de 
Imóveis do 1º Ofício desta Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR., isto nos termos 
da Autorização para Celebração de Contrato de Cessão de Uso de Parte Comum 
de Imóvel Urbano firmado pelos Cedentes proprietários e/ou possuidores:
- ADEMIR MELOZE, brasileiro, divorciado, comerciante, portador do RG nº 
6.818.773-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 036.282.849-02, residente e 
domiciliado na Rua Diógenes Alves Cabral, nº 567, nesta Cidade de Cruzeiro do 
Oeste – PR., legítimo proprietário possuidor do imóvel Box nº 42 localizada no 
Edifício Estação Rodoviária, situada entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das 
quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante da Matrícula de nº 5.671 do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- ADONIAS FERREIRA SANTANA, brasileiro, comerciante, casado com Elaíde 
Devechi Santana, portador do RG nº 2.264.973 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
nº 349.333.369-20, residentes e domiciliados na Rua São Gerônimo da Serra, nº 
162 nesta Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., legítimos proprietários possuidores 
dos imóveis Box nº 17, 18 e 40 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situadas 
entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme 
descrição constante das Matrículas de nº 6.349, 6.350 e 6.352 do Cartório de 
Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- ALBERTO FRANCISCO LYSYK, brasileiro, funcionário público, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob nº 639.381.039-49, residente e domiciliado na Avenida Garibaldi 
Pinheiro, nº 565 nesta Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., legítimo proprietário 
possuidor do imóvel Box nº 55 localizada no Edifício Estação Rodoviária situada 
entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme 
descrição constante da Matrícula de nº 5.368 do Cartório de Registro de Imóveis 
do 1º Ofício desta Comarca;
- ANDREIA PEREIRA GRECCO, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG 
nº 10.687.612-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 059.690.409-67, residente 
e domiciliada na Avenida Palmas, nº 779, ANDRESSA PEREIRA GRECCO DE 
ALMEIDA e ZENIO LUIZ DE ALMEIDA, casados entre si, ela portadora do RG nº 
10.925.410-0 e inscrita no CPF/MF sob nº 059.690.259-09 e ele portador do RG 
nº 9.884.047-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 058.585.369-05, residentes 
e domiciliados na Avenida Palma nº 779 nesta Cidade de Cruzeiro do Oeste – 
PR., legítimos proprietários possuidores do imóvel Box nº 31 localizada no Edifício 
Estação Rodoviária, situadas entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das 
quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante da Matrícula de nº 5.470 do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- ANTONIO RUFFO, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF sob nº 
130.664.399-68, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 2.436, Cidade de 
Cruzeiro do Oeste – PR., legítimo proprietário possuidor dos imóveis Box nº 04, 05, 
06, 07, 27, 28, 29 e 30 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situadas entre 
as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme descrição 
constante das Matrículas de nº 5.656, 5.657, 5.658, 5.659, 5.664, 5.665, 5.666 e 
5.667 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- APARECIDO RISSI, brasileiro, agricultor, casado com Luzia Moreira Rissi, 
portador do RG nº 432.019 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 046.324.439-72, 
residente e domiciliado na Rua São Jerônimo da Serra, nº 351 nesta Cidade de 
Cruzeiro do Oeste – PR., legítimos proprietários possuidores dos imóveis Box nº 
16 e 39 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situadas entre as Avenidas 
Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante 
das Matrículas de nº 6.348 e 6.351 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício 
desta Comarca;
- BERTOLACCINI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 78.616.778/0001-17, estabelecida na Rua Goiás, nº 1.310 na Cidade de 
Londrina – PR., representada por sua sócia gerente a Sra. JOSEFINA PREZOTO 
BERTOLACCINI, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG nº 1.125.686-0 
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 350.074.439-72, residente e domiciliada na 
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Rua Professor Cândido, nº 434, apartamento nº 102 na Cidade de Londrina – PR., 
legítimo proprietário possuidor do imóvel (área comum) Box nº 51 localizada no 
Edifício Estação Rodoviária, situada entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das 
quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante da Matrícula de nº 4.978 do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- BUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.116.444/0001-99, representada por 
Garvillar Administração e Participação Ltda, pessoa jurídica de direito provado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.063.844/0001-83, representada por sócio gerente 
José Mascaro Garcia Molina, inscrito no CPF/MF sob nº 101.423.209-00, com 
sede na Avenida Celso Garcia Cid, nº 100, Cidade de Londrina – PR., legítimo 
proprietário possuidor dos imóveis Box nº 15 e 38 localizadas no Edifício Estação 
Rodoviária, situadas entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 
305 e 301, conforme descrição constante das Matrículas de nº 5.471 e 5.472 do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- EDWARD DIAS DO NASCIMENTO, brasileiro, comerciante, casado com Geni 
de Oliveira do Nascimento, inscrito no CPF/MF sob nº 190.808.089-20, residentes 
e domiciliados nesta Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., legítimo proprietário 
possuidor dos imóveis Box nº 14 e 37 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, 
situadas entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, 
conforme descrição constante das Matrículas de nº 7.109 e 7.110 do Cartório de 
Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- EXPRESSO MARINGÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 79.111.779/0001-72, representada por seu procurador Walter Rachi 
Theodoro Guimarães, inscrito no CPF/MF sob nº 143.794.909-63, com sede na 
Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 184, Cidade de Maringá – PR., legítimo 
proprietário possuidor dos imóveis Box nº 12, 13, 35 e 36 localizadas no Edifício 
Estação Rodoviária, situadas entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras 
nº 305 e 301, conforme descrição constante das Matrículas de nº 6.975, 6.976, 
6.977 e 6.978 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- IDEAQUES MARQUES MECIAS, brasileiro, comerciante, casado com Sueli 
Aparecida Broietti Mecias, portador do RG nº 3.946.812-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 527.302.809-44, residentes e domiciliados nesta Cidade de 
Cruzeiro do Oeste – PR., legítimos proprietários possuidores dos imóveis Box 
nº 23, 56, 57 e 58 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situadas entre as 
Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme descrição 
constante das Matrículas de nº 5.660, 5.668, 5.669 e 5.670 do Cartório de Registro 
de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- ISABEL MARIA BUENO e ADAO BUENO, casados entre si, ela brasileira, 
aposentada, portadora do RG nº 1.658.833 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 
014.712.639-83, ele relojeiro, portador do RG nº 1.341.358 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 095.577.179-04, residentes e domiciliados na Rua João Sabino 
Santos, nº 220 – Janiópolis, nesta Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., legítimos 
proprietários possuidores do imóvel Box nº 41 localizada no Edifício Estação 
Rodoviária, situadas entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 
305 e 301, conforme descrição constante da Matrícula de nº 5.672 do Cartório de 
Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- JOSE CARLOS ALVES MARTINS, brasileiro, comerciante, casado com Ercília 
Barbosa de Souza Martins, sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito 
no CPF/MF sob nº 555.643.999-00, residente e domiciliado a Rua Cel. Passos 
Maia, nº 946, Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., CEP nº 87400-000, legítimo 
proprietário possuidor dos imóveis Box nº 01, 02, 24, 25 localizadas no Edifício 
Estação Rodoviária, situada entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras 
nº 305 e 301, conforme descrição constante das Matrículas de nº 5.653, 5.654, 
5.661 e 5.662 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- MARIA SEVERINA RAMOS SILVA, brasileira, viúva, aposentada, inscrita no CPF/
MF sob nº 651.911.539-87, residente e domiciliada nesta Cidade de Cruzeiro do 
Oeste – PR., e FRANCISCO JOAO DA SILVA, brasileiro, comerciante, casado 
com Maria Rodrigues da Silva, portador do RG nº 1.601.912 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 280.977.779-91, residente e domiciliado na Cidade de Cruzeiro 
do Oeste – PR., legítimo proprietário possuidor dos imóveis Box nº 10, 11, 33 
e 34 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situadas entre as Avenidas 
Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante 
da Matrícula de nº 4.978 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta 
Comarca bem como nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda lavrada 
na data de 29.12.1992 junto ao Livro E/61, às folhas 146v/148, perante o 2º 
Cartório de Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste – PR.;
- MARIO MITSUO MURAKAMI, brasileiro, comerciante, casado com Rosely 
Rodrigues de Almeida Murakami, inscrito no CPF/MF sob nº 161.618.319-
53, residente e domiciliado na Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., legítimos 
proprietários possuidores dos imóveis Box nº 08, 09 e 32 localizadas no Edifício 
Estação Rodoviária, situadas entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das 
quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante das Matrículas de nº 7.846, 
7.847 e 7.848 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- MILTON MATIAS, brasileiro, comerciante, casado com Sônia Kogien Matias, 
inscrito no CPF/MF sob nº 480.954.868-68 e LUIZ ROBERTO MATIAS, brasileiro, 
casado com Maria Célia Ruffo Matias, inscrito no CPF/MF sob nº 527.162.959-72, 
residentes e domiciliados na Avenida Brasil, nº 2.393 nesta Cidade de Cruzeiro do 
Oeste – PR., legítimos proprietários possuidores dos imóveis Box nº 21, 22, 44 e 
45 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situadas entre as Avenidas Brasil 
e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante das 
Matrículas de nº 5.371, 5.372, 5.374 e 5.375 do Cartório de Registro de Imóveis 
do 1º Ofício desta Comarca;
- SEBASTIÃO RODRIGUES HERNANDEZ, brasileiro, divorciado, comerciante, 
portador do RG nº 1.081.407 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 165.589.109-00, 
residente e domiciliado na Rua 31 de março, nº 1.123, na Cidade de Londrina – PR., 
legítimo proprietário possuidor dos imóveis Box nº 46, 47, 48, 49 e 50 localizadas 
no Edifício Estação Rodoviária, situada entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte 
das quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante das Matrículas de nº 

20.543, 20.544, 20.545, 20.546 e 20.547 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º 
Ofício desta Comarca;
- SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF/MF sob nº 813.491.579-53 e JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA MENEZES, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 021.696.689-26, residentes e 
domiciliados junto ao Sítio Santo Antônio, estrada Mariluz, Cidade de Cruzeiro 
do Oeste – PR., legítimos proprietários possuidores dos imóveis Box nº 03, 19 e 
26 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situada entre as Avenidas Brasil 
e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme descrição constante das 
Matrículas de nº 5.655, 5.369 e 5.663 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º 
Ofício desta Comarca;
- VALDECI JOSE RODRIGUES, brasileiro, comerciante, casado com Conceição 
Aparecida Beliato Rodrigues, portador do RG nº 2.127.622 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 388.681.489-00, residentes e domiciliados na Avenida Brasil, nº 
1.168 nesta Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., legítimos proprietários possuidores 
dos imóveis Box nº 20 e 43 localizadas no Edifício Estação Rodoviária, situadas 
entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 e 301, conforme 
descrição constante das Matrículas de nº 5.370 e 5.373 do Cartório de Registro de 
Imóveis do 1º Ofício desta Comarca;
- OTAVIO RIBEIRO NOVAIS, brasileiro, comerciante, casado com Jane da Luz 
Tomaz Novais, ele portador do RG nº 5.364.447-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
nº 765.415.769-04, ela do lar, portadora do RG nº 7.161.697-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob nº 024.782.019-92, residentes e domiciliados na Rua Leopoldo José 
de Souza, nº 432, nesta Cidade de Cruzeiro do Oeste – PR., legítimos proprietários 
possuidores dos imóveis Box nº 52, 53 e 54, localizadas no Edifício Estação 
Rodoviária, situadas entre as Avenidas Brasil e Curitiba, parte das quadras nº 305 
e 301, conforme descrição constante das Matrículas de nº 5.365, 5.366 e 5.367 do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca.
Art. 2º O Termo de Cessão de Uso da área comum será celebrado entre o Poder 
Executivo Municipal e os proprietários/possuidores com prazo de vigência de 15 
(quinze) anos a contar da assinatura do respectivo Termo de Cessão, podendo ser 
prorrogado, constatado a necessidade e interesse público, mediante celebração 
de Termo Aditivo a critério do Chefe do Poder Executivo ou de comum acordo 
entre as partes.
Parágrafo 1º Serão os sujeitos do Termo de Cessão de Direito de Uso Real os 
proprietários/possuidores dos imóveis descritos no artigo 1º, parágrafo 2º desta 
Lei como CEDENTES e o Município de Cruzeiro do Oeste como CESSIONÁRIO.
Parágrafo 2º Após o transcurso do prazo de 15 (quinze) anos, sem que 
se perfectibilize a expedição de termo aditivo de prorrogação, a critério da 
Administração Pública Municipal, a prorrogação da Concessão de Direito Real de 
Uso, ocorrerá, automaticamente por prazo indeterminado, sem qualquer hipótese 
de indenização ou reparação de danos aos Cessionários. 
Art. 3º A Cessão de Uso da área comum de que trata esta Lei tem por objeto 
regulamentar o espaço a qual os munícipes, seus familiares e demais usuários que 
utilizam com frequência a Estação Rodoviária, provendo assim em função do bem 
estar e interesse público da coletividade.
Art. 4º Os Cedentes deverão entregar ao Cessionário a área comum dos imóveis 
livre e desembaraçado de quaisquer ônus judicial e extrajudicial, mediante a 
assinatura pelas partes do Termo de Cessão de Uso a qual poderá ser substituída 
pela assinatura constante da Autorização para Celebração de Contrato de Cessão 
de Uso de Parte Comum de Imóvel Urbano que faz parte do presente.
Art. 5º O Cessionário receberá o bem imóvel relativo à área comum do Edifício 
Estação Rodoviária no estado em que se encontra, ficando sob sua inteira 
responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, pagamento de água e 
luz, manutenção e a execução de reparos qualquer que seja sua natureza, quando 
se fizer necessário.
Parágrafo Único: O cumprimento do artigo 5º desta Lei, observado o interesse 
público, através da administração, observar-se-á critérios e exigências vigentes 
para utilização de verbas públicas próprias e/ou privadas, mediante processo 
administrativo licitatório em cumprimento das exigências da Lei nº 8.666/93.
Art. 6º O bem imóvel cedido, ao tempo do término do prazo de vigência, deverá 
ser devolvido em perfeitas condições, sob pena de responder por perdas e danos 
à cessionária.
Parágrafo único. Revogada a Cessão de Uso, a edificação predial e todas as 
benfeitorias, independente de sua natureza, serão incorporadas ao Patrimônio dos 
Cedentes, não havendo por parte do Cessionário direito a qualquer indenização ou 
retenção por benfeitorias que neles realizar.
Art. 7º A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo a 
qualquer momento, caso se desvirtue as finalidades especificadas no caput do art. 
1º e 5º desta lei, bem como o descumprimento do prazo previsto no artigo 2º ou por 
razões de interesse público, devidamente atestado em procedimento competente, 
averbando-se a revogação no cartório de registro de imóveis, sendo que em caso 
de necessidade, as obrigações de averbar serão ônus do Cessionário.
Art. 8º Fica proibido à utilização dos bens imóveis cedidos para outros fins que não 
sejam as descritas no caput do artigo 1º e 2º desta Lei, bem como a transferência 
de sua cessão, a qualquer título, total ou parcialmente, sob pena do Termo de 
Cessão tornar-se sem efeito.
Art. 9º Desde a assinatura do Termo de Cessão de Uso, o Cessionário fruirá 
plenamente do imóvel cedido para os fins estabelecidos desta Lei, e responderá 
por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre o bem e suas rendas.
Art. 10 As condições em que se operará a Cessão de Uso do bem particular em 
favor do Cessionário serão fixados em Termo de Cessão a ser firmado entre as 
partes.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Ficam revogadas as disposições em contrários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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